
http://bd.camara.gov.br










Centro de Documentação e Informação 
Coordenação de Publicações 

Brasília | 2008

Câmara dos Deputados

Legislação Brasileira sobre
Gestão de Finanças Públicas



SÉRIE
Legislação 

n. 3

Dados Internacionais de Catalogação-na-publicação (CIP)
Coordenação de Biblioteca. Seção de Catalogação.

Legislação brasileira sobre gestão de finanças públicas. — Brasília : Câmara dos Deputados, Coordenação 
       de Publicações, 2008. 
       124 p. — (Série legislação ; n. 3) 

       ISBN 978-85-736-5508-7

       1. Finanças públicas, legislação, Brasil. I. Série.

CDU 336.1/.5(81)(094)

ISBN 978-85-736-5508-7

CÂMARA DOS DEPUTADOS

DIRETORIA LEGISLATIVA
Diretor  Afrísio Vieira Lima Filho 

CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO
Diretor  Adolfo C. A. R. Furtado 

COORDENAÇÃO DE PUBLICAÇÕES
Diretora  Maria Clara Bicudo Cesar 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS
Diretor  Frederico Silveira dos Santos

Câmara dos Deputados
Centro de Documentação e Informação – CEDI
Coordenação de Publicações – CODEP
Anexo II – Térreo - Praça dos Três Poderes
Brasília (DF) - CEP 70160-900
Telefone: (61) 3216-5802; fax: (61) 3216-5810
publicacoes.cedi@camara.gov.br

Coordenação de Publicações 
Projeto Gráfico  Paula Scherre e Tereza Pires 
Capa e Diagramação  Renata Homem 
Revisão  Seção de Revisão e Indexação



- sumário -

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988................................................................ 9
CAPÍTULO II
Das Finanças Públicas.............................................................................................9

Seção I
Normas Gerais.......................................................................................................9

Seção II
Dos Orçamentos..................................................................................................10

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000
Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências........................................................................................19

CAPÍTULO I
Disposições Preliminares.......................................................................................19

CAPÍTULO II
Do Planejamento..................................................................................................22

Seção I
Do Plano Plurianual............................................................................................22

Seção II
Da Lei de Diretrizes Orçamentárias.....................................................................22

Seção III
Da Lei Orçamentária Anual.................................................................................24

Seção IV
Da Execução Orçamentária e do Cumprimento das Metas .................................26

CAPÍTULO III
Da Receita Pública................................................................................................28

Seção I
Da Previsão e da Arrecadação...............................................................................28

Seção II
Da Renúncia de Receita.......................................................................................29



CAPÍTULO IV
Da Despesa Pública..............................................................................................30

Seção I
Da Geração da Despesa.......................................................................................30

Subseção I
Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado.................................................31

Seção II
Das Despesas com Pessoal....................................................................................33

Subseção I
Definições e Limites...........................................................................................33

Subseção II
Do Controle da Despesa Total com Pessoal.........................................................37

Seção III 
Das Despesas com a Seguridade Social.................................................................39

CAPÍTULO V
Das Transferências Voluntárias..............................................................................40

CAPÍTULO VI
Da Destinação de Recursos Públicos para o Setor Privado.........................................41

CAPÍTULO VII
Da Dívida e do Endividamento............................................................................42

Seção I
Definições Básicas................................................................................................42

Seção II
Dos Limites da Dívida Pública e das Operações de Crédito.................................43

Seção III
Da Recondução da Dívida aos Limites.................................................................45

Seção IV
Das Operações de Crédito...................................................................................46

Subseção I
Da Contratação..................................................................................................46

Subseção II
Das Vedações......................................................................................................49



Subseção III
Das Operações de Crédito por Antecipação de Receita Orçamentária.................50

Subseção IV
Das Operações com o Banco Central do Brasil...................................................51

Seção V
Da Garantia e da Contragarantia.........................................................................52

Seção VI
Dos Restos a Pagar...............................................................................................54

CAPÍTULO VIII
Da Gestão Patrimonial..........................................................................................55

Seção I
Das Disponibilidades de Caixa............................................................................55

Seção II
Da Preservação do Patrimônio Público................................................................55

Seção III
Das Empresas Controladas pelo Setor Público.....................................................56

CAPÍTULO IX
Da Transparência, Controle e Fiscalização.............................................................57

Seção I
Da Transparência da Gestão Fiscal.......................................................................57

Seção II
Da Escrituração e Consolidação das Contas.........................................................58

Seção III
Do Relatório Resumido da Execução Orçamentária.............................................60

Seção IV
Do Relatório de Gestão Fiscal..............................................................................62

Seção V
Das Prestações de Contas.....................................................................................64

Seção VI
Da Fiscalização da Gestão Fiscal..........................................................................65

CAPÍTULO X
Disposições Finais e Transitórias...........................................................................66



lEGISLAÇÃO COrrelata........................................................................................73

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 1940
[Institui o] Código Penal ................................................................................................75

LEI Nº 1.079, DE 10 DE ABRIL DE 1950
Define os crimes de responsabilidade e regula o respectivo processo de julgamento ........79

DECRETO-LEI Nº 201, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1967
Dispõe sobre a responsabilidade dos Prefeitos e Vereadores, e dá outras providências .....99

LEI Nº 7.106, DE 28 DE JUNHO DE 1983
Define os crimes de responsabilidade do Governador do Distrito Federal, dos Governa- 
dores dos Territórios Federais e de seus respectivos Secretários, e dá outras providências .....105

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992
Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento 
ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração pública 
direta, indireta ou fundacional e dá outras providências................................................107

LEI Nº 10.028, DE 19 DE OUTUBRO DE 2000
Altera o Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, a Lei no 1.079, 
de 10 de abril de 1950, e o Decreto-Lei no 201, de 27 de fevereiro de 1967........................122

oUTRAS NORMAS DE INTERESSE......................................................................124



Constituição Federal de 1988

13

- Constituição Federal  
de 1988 -

CAPÍTULO II
Das Finanças Públicas

Seção I
Normas Gerais

Art. 163.	  Lei complementar disporá sobre: 

	 I –	finanças públicas;

	 II –	dívida pública externa e interna, incluída a das autar-
quias, fundações e demais entidades controladas pelo 
Poder Público

	 III –	concessão de garantias pelas entidades públicas;

	 IV –	emissão e resgate de títulos da dívida pública; 

	� V –	fiscalização financeira da administração pública direta 
e indireta;

	 VI –	operações de câmbio realizadas por órgãos e entidades da 
União, dos  estados, do Distrito Federal e dos municípios; 

	 VII –	compatibilização das funções das instituições oficiais de 
crédito da União, resguardadas as características e con-

�  Redação dada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003.
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dições operacionais plenas das voltadas ao desenvolvi-
mento regional. 

Art. 164.	A competência da União para emitir moeda será exercida ex-
clusivamente pelo Banco Central. 

§ 1º 	 É vedado ao Banco Central conceder, direta ou indiretamente, 
empréstimos ao Tesouro Nacional e a qualquer órgão ou enti-
dade que não seja instituição financeira.

§ 2º 	 O Banco Central poderá comprar e vender títulos de emissão 
do Tesouro Nacional, com o objetivo de regular a oferta de 
moeda ou a taxa de juros.

§ 3º 	 As disponibilidades de caixa da União serão depositadas no 
banco central; as dos estados, do Distrito Federal, dos muni-
cípios e dos órgãos ou entidades do Poder Público e das em-
presas por ele controladas, em instituições financeiras oficiais, 
ressalvados os casos previstos em lei.

Seção II
Dos Orçamentos

	 Art. 165.	 Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

	 I –	 o plano plurianual; 

	 II –	 as diretrizes orçamentárias; 

	 III –	 os orçamentos anuais.

§ 1º 	 A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma re-
gionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da administração pú-
blica federal para as despesas de capital e outras delas decorrentes 
e para as relativas aos programas de duração continuada. 

§ 2º 	 A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prio-
ridades da administração pública federal, incluindo as despesas 
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de capital para o exercício financeiro subseqüente, orientará a 
elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as altera-
ções na legislação tributária e estabelecerá a política de aplica-
ção das agências financeiras oficiais de fomento. 

§ 3º 	 O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encer-
ramento de cada bimestre, relatório resumido da execução 
orçamentária. 

§ 4º 	 Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos 
nesta Constituição serão elaborados em consonância com o 
plano plurianual e apreciados pelo Congresso Nacional. 

§ 5º 	 A lei orçamentária anual compreenderá: 

	 I –	o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus 
fundos, órgãos e entidades da administração direta e in-
direta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 
Poder Público;

	 II –	o orçamento de investimento das empresas em que a União, 
direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital so-
cial com direito a voto;

	 III –	o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as en-
tidades e órgãos a ela vinculados, da administração direta 
ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e 
mantidos pelo Poder Público.

§ 6º 	 O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demons-
trativo regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, de-
corrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios 
de natureza financeira, tributária e creditícia. 

§ 7º 	 Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compa-
tibilizados com o plano plurianual, terão entre suas funções 
a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo critério 
populacional. 
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§ 8º 	 A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à 
previsão da receita e à fixação da despesa, não se incluindo na 
proibição a autorização para abertura de créditos suplementa-
res e contratação de operações de crédito, ainda que por ante-
cipação de receita, nos termos da lei. 

§ 9º 	 Cabe à lei complementar:

	 I –	dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a 
elaboração e a organização do plano plurianual, da lei de 
diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual; 

	 II –	estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da 
administração direta e indireta bem como condições para a 
instituição e funcionamento de fundos. 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais 
serão apreciados pelas duas Casas do Congresso Nacional, na 
forma do regimento comum.

§ 1º 	 Caberá a uma Comissão mista permanente de senadores e 
deputados: 

	 I –	examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste 
artigo e sobre as contas apresentadas anualmente pelo Pre-
sidente da República;

	 II –	examinar e emitir parecer sobre os planos e programas na-
cionais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição e 
exercer o acompanhamento e a fiscalização orçamentária, 
sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso 
Nacional e de suas Casas, criadas de acordo com o art. 58.

§ 2º 	 As emendas serão apresentadas na Comissão mista, que sobre 
elas emitirá parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo 
Plenário das duas Casas do Congresso Nacional.
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§ 3º 	 As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos pro-
jetos que o modifiquem somente podem ser aprovadas caso:

	 I –	sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de 
diretrizes orçamentárias;

	 II –	indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os 
provenientes de anulação de despesa, excluídas as que in-
cidam sobre:

a) dotações para pessoal e seus encargos;

b) serviço da dívida;

c) transferências tributárias constitucionais para estados, 
municípios e Distrito Federal; ou

	 III –	sejam relacionadas:

a) com a correção de erros ou omissões; ou

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.

§ 4º 	 As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não 
poderão ser aprovadas quando incompatíveis com o plano 
plurianual.

§ 5º	 O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Con-
gresso Nacional para propor modificação nos projetos a que se 
refere este artigo enquanto não iniciada a votação, na Comis-
são mista, da parte cuja alteração é proposta.

§ 6º 	 Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamen-
tárias e do orçamento anual serão enviados pelo Presidente da 
República ao Congresso Nacional, nos termos da lei comple-
mentar a que se refere o art. 165, § 9º.

§ 7º 	 Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não 
contrariar o disposto nesta seção, as demais normas relativas ao 
processo legislativo.
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§ 8º 	 Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejei-
ção do projeto de lei orçamentária anual, ficarem sem despesas 
correspondentes poderão ser utilizados, conforme o caso, me-
diante créditos especiais ou suplementares, com prévia e espe-
cífica autorização legislativa.

Art. 167. 	São vedados:

	 I –	o início de programas ou projetos não incluídos na lei or-
çamentária anual;

	 II –	a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas 
que excedam os créditos orçamentários ou adicionais;

	 III –	a realização de operações de créditos que excedam o 
montante das despesas de capital, ressalvadas as autori-
zadas mediante créditos suplementares ou especiais com 
finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por 
maioria absoluta;

	� IV –	a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou des-
pesa, ressalvadas a repartição do produto da arrecadação 
dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a desti-
nação de recursos para as ações e serviços públicos de saú-
de, para manutenção e desenvolvimento do ensino e para 
realização de atividades da administração tributária, como 
determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 
37, XXII, e a prestação de garantias às operações de crédito 
por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem 
como o disposto no § 4º deste artigo; 

	 V –	a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia 
autorização legislativa e sem indicação dos recursos cor-
respondentes;

�  Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003.
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	 VI –	a transposição, o remanejamento ou a transferência de re-
cursos de uma categoria de programação para outra ou de 
um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa;

	 VII –	a concessão ou utilização de créditos ilimitados;

	 VIII –	a utilização, sem autorização legislativa específica, de re-
cursos dos orçamentos fiscal e da seguridade social para 
suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, fundações 
e fundos, inclusive dos mencionados no art. 165, § 5º;

	 IX –	a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia 
autorização legislativa.

	� X –	a transferência voluntária de recursos e a concessão de em-
préstimos, inclusive por antecipação de receita, pelos gover-
nos federal e estaduais e suas instituições financeiras, para 
pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensio-
nista, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios.

	� XI –	a utilização dos recursos provenientes das contribuições so-
ciais de que trata o art. 195, I, a, e II, para a realização de 
despesas distintas do pagamento de benefícios do regime 
geral de previdência social de que trata o art. 201.

§ 1º 	 Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício 
financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano 
plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de 
crime de responsabilidade.

§ 2º 	 Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exer-
cício financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato de 
autorização for promulgado nos últimos quatro meses da-
quele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus 

�  Inciso incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
�  Inciso incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998.
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saldos, serão incorporados ao orçamento do exercício finan-
ceiro subseqüente.

§ 3º 	 A abertura de crédito extraordinário somente será admitida 
para atender a despesas imprevisíveis e urgentes, como as de-
correntes de guerra, comoção interna ou calamidade pública, 
observado o disposto no art. 62.

�§ 4º 	 É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos im-
postos a que se referem os arts. 155 e 156, e dos recursos de 
que tratam os arts. 157, 158 e 159, I, a e b, e II, para a pres-
tação de garantia ou contragarantia à União e para pagamento 
de débitos para com esta.

�Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, com-
preendidos os créditos suplementares e especiais, destinados 
aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério 
Público e da Defensoria Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 
20 de cada mês, em duodécimos, na forma da lei complemen-
tar a que se refere o art. 165, § 9º.

Art. 169.	A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos estados, 
do Distrito Federal e dos municípios não poderá exceder os 
limites estabelecidos em lei complementar. 

�§ 1º 	 A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remunera-
ção, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de 
estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação 
de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da ad-
ministração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas 
e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas:

�  Parágrafo incluído pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993.
�  Artigo com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004.
�  Parágrafo único renumerado para § 1o pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
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	� I –	se houver prévia dotação orçamentária suficiente para aten-
der às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela 
decorrentes;

	� II –	se houver autorização específica na lei de diretrizes orça-
mentárias, ressalvadas as empresas públicas e as sociedades 
de economia mista.

10§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida 
neste artigo para a adaptação aos parâmetros ali previstos, serão 
imediatamente suspensos todos os repasses de verbas federais 
ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 
que não observarem os referidos limites.

11§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste 
artigo, durante o prazo fixado na lei complementar referida no 
caput, a União, os estados, o Distrito Federal e os municípios 
adotarão as seguintes providências:

	 12I –	redução em pelo menos vinte por cento das despesas com 
cargos em comissão e funções de confiança;

	 13II –	exoneração dos servidores não estáveis.

14§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não 
forem suficientes para assegurar o cumprimento da determina-
ção da lei complementar referida neste artigo, o servidor estável 
poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de 
cada um dos Poderes especifique a atividade funcional, o órgão 
ou unidade administrativa objeto da redução de pessoal. 

�  Inciso incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
�  Inciso incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
10  Parágrafo incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
11  Parágrafo incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
12  Inciso incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
13  Inciso incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
14  Parágrafo incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
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15§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior 
fará jus a indenização correspondente a um mês de remunera-
ção por ano de serviço.

16§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores 
será considerado extinto, vedada a criação de cargo, emprego 
ou função com atribuições iguais ou assemelhadas pelo prazo 
de quatro anos.

17§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas 
na efetivação do disposto no § 4º. 

15  Parágrafo incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
16  Parágrafo incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
17  Parágrafo incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
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Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000

- LEI COMPLEMENTAR Nº 101, 
DE 4 DE MAIO DE 200018 -

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a res-
ponsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei 
complementar:

CAPÍTULO I
Disposições Preliminares

Art. 1o 	 Esta lei complementar estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo 
no Capítulo II do Título VI da Constituição.

§ 1o 	 A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada 
e transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios 
capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o 
cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas 
e a obediência a limites e condições no que tange a renúncia de 
receita, geração de despesas com pessoal, da seguridade social e 
outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, 
inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e 
inscrição em Restos a Pagar. 

18  Publicada no Diário Oficial da União de 5 de maio de 2000, p. 1.
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§ 2o 	 As disposições desta lei complementar obrigam a União, os 
estados, o Distrito Federal e os municípios.

§ 3o 	 Nas referências:

	 I –	à União, aos estados, ao Distrito Federal e aos municípios, 
estão compreendidos:

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abran-
gidos os Tribunais de Contas, o Poder Judiciário e o 
Ministério Público;

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autar-
quias, fundações e empresas estatais dependentes;

	 II –	a estados entende-se considerado o Distrito Federal;

	 III –	a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas 
da União, Tribunal de Contas do estado e, quando houver, 
Tribunal de Contas dos municípios e Tribunal de Contas 
do município.

Art. 2o	 Para os efeitos desta lei complementar, entende-se como:

	 I –	ente da Federação: a União, cada estado, o Distrito Federal 
e cada município;

	 II –	empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital so-
cial com direito a voto pertença, direta ou indiretamente, a 
ente da Federação;

	 III –	empresa estatal dependente: empresa controlada que rece-
ba do ente controlador recursos financeiros para pagamen-
to de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de 
capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de 
aumento de participação acionária;

	 IV –	receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, 
de contribuições, patrimoniais, industriais, agropecuárias, 
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de serviços, transferências correntes e outras receitas tam-
bém correntes, deduzidos:

a) na União, os valores transferidos aos estados e muni-
cípios por determinação constitucional ou legal, e as 
contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no 
inciso II do art. 195, e no art. 239 da Constituição;

b) nos estados, as parcelas entregues aos municípios por 
determinação constitucional;

c) 	na União, nos estados e nos municípios, a contribui-
ção dos servidores para o custeio do seu sistema de 
previdência e assistência social e as receitas provenien-
tes da compensação financeira citada no § 9o do art. 
201 da Constituição.

§ 1o 	 Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os va-
lores pagos e recebidos em decorrência da Lei Complementar 
no 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo previsto pelo 
art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

§ 2o 	 Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito 
Federal e dos Estados do Amapá e de Roraima os recursos re-
cebidos da União para atendimento das despesas de que trata 
o inciso V do § 1o do art. 19.

§ 3o 	 A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas 
arrecadadas no mês em referência e nos onze anteriores, exclu-
ídas as duplicidades.
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CAPÍTULO II
Do Planejamento

Seção I
Do Plano Plurianual

Art. 3o	 (Vetado.)

Seção II
Da Lei de Diretrizes Orçamentárias

Art. 4o	 A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2o do 
art. 165 da Constituição e:

	 I –	disporá também sobre:

a) equilíbrio entre receitas e despesas;

b) critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetiva-
da nas hipóteses previstas na alínea b do inciso II deste 
artigo, no art. 9o e no inciso II do § 1o do art. 31;

c) (Vetado.)

d) (Vetado.)

e) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos 
resultados dos programas financiados com recursos dos 
orçamentos;

f ) demais condições e exigências para transferências de re-
cursos a entidades públicas e privadas;

	 II –	(Vetado.)

	 III –	(Vetado.)
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§ 1o 	 Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo 
de Metas Fiscais, em que serão estabelecidas metas anuais, em 
valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, re-
sultados nominal e primário e montante da dívida pública, 
para o exercício a que se referirem e para os dois seguintes.

§ 2o 	 O anexo conterá, ainda:

	 I –	avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior;

	 II –	demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e 
metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pre-
tendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios 
anteriores, e evidenciando a consistência delas com as pre-
missas e os objetivos da política econômica nacional;

	 III –	evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três 
exercícios, destacando a origem e a aplicação dos recursos 
obtidos com a alienação de ativos;

	 IV –	avaliação da situação financeira e atuarial:

a) dos regimes geral de previdência social e próprio 
dos servidores públicos e do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador;

b) dos demais fundos públicos e programas estatais de na-
tureza atuarial;

	 V –	demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia 
de receita e da margem de expansão das despesas obrigató-
rias de caráter continuado.

§ 3o 	 A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fis-
cais, onde serão avaliados os passivos contingentes e outros 
riscos capazes de afetar as contas públicas, informando as pro-
vidências a serem tomadas, caso se concretizem.
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§ 4o 	 A mensagem que encaminhar o projeto da União apresenta-
rá, em anexo específico, os objetivos das políticas monetária, 
creditícia e cambial, bem como os parâmetros e as projeções 
para seus principais agregados e variáveis, e ainda as metas de 
inflação, para o exercício subseqüente.

Seção III
Da Lei Orçamentária Anual

Art. 5o 	 O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma com-
patível com o plano plurianual, com a lei de diretrizes orça-
mentárias e com as normas desta lei complementar:

	 I –	conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da 
programação dos orçamentos com os objetivos e metas 
constantes do documento de que trata o § 1o do art. 4o;

	 II –	será acompanhado do documento a que se refere o § 6o do 
art. 165 da Constituição, bem como das medidas de com-
pensação a renúncias de receita e ao aumento de despesas 
obrigatórias de caráter continuado; 

	 III –	conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização 
e montante, definido com base na receita corrente líqui-
da, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, 
destinada ao: 

a) (Vetado.)

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e 
eventos fiscais imprevistos.

§ 1o 	 Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou con-
tratual, e as receitas que as atenderão, constarão da lei orça-
mentária anual.
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§ 2o 	 O refinanciamento da dívida pública constará separadamente 
na lei orçamentária e nas de crédito adicional. 

§ 3o 	 A atualização monetária do principal da dívida mobiliária 
refinanciada não poderá superar a variação do índice de pre-
ços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou em legis-
lação específica.

§ 4o 	 É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade 
imprecisa ou com dotação ilimitada.

§ 5o 	 A lei orçamentária não consignará dotação para investimento 
com duração superior a um exercício financeiro que não esteja 
previsto no plano plurianual ou em lei que autorize a sua inclu-
são, conforme disposto no § 1o do art. 167 da Constituição.

§ 6o 	 Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orça-
mentária, as do Banco Central do Brasil relativas a pessoal e 
encargos sociais, custeio administrativo, inclusive os destina-
dos a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos. 

§ 7o 	 (Vetado.)

Art. 6o 	 (Vetado.)

Art. 7o	 O resultado do Banco Central do Brasil, apurado após a cons-
tituição ou reversão de reservas, constitui receita do Tesouro 
Nacional, e será transferido até o décimo dia útil subseqüente 
à aprovação dos balanços semestrais.

§ 1o 	 O resultado negativo constituirá obrigação do Tesouro para 
com o Banco Central do Brasil e será consignado em dotação 
específica no orçamento. 

§ 2o 	 O impacto e o custo fiscal das operações realizadas pelo Banco 
Central do Brasil serão demonstrados trimestralmente, nos ter-
mos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias da União. 
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§ 3o 	 Os balanços trimestrais do Banco Central do Brasil conterão 
notas explicativas sobre os custos da remuneração das disponi-
bilidades do Tesouro Nacional e da manutenção das reservas 
cambiais e a rentabilidade de sua carteira de títulos, destacan-
do os de emissão da União.

Seção IV
Da Execução Orçamentária e do Cumprimento das Metas 

Art. 8o	 Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos termos 
em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias e observado 
o disposto na alínea c do inciso I do art. 4o, o Poder Executivo 
estabelecerá a programação financeira e o cronograma de exe-
cução mensal de desembolso. 

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade 
específica serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto 
de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que 
ocorrer o ingresso.

Art. 9o 	 Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita 
poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado 
primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, 
os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio 
e nos montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, li-
mitação de empenho e movimentação financeira, segundo os 
critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1o 	 No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que par-
cial, a recomposição das dotações cujos empenhos foram limi-
tados dar-se-á de forma proporcional às reduções efetivadas.

§ 2o 	 Não serão objeto de limitação as despesas que constituam 
obrigações constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas 
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destinadas ao pagamento do serviço da dívida, e as ressalvadas 
pela lei de diretrizes orçamentárias. 

19§ 3o 	No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério 
Público não promoverem a limitação no prazo estabelecido 
no caput, é o Poder Executivo autorizado a limitar os valores 
financeiros segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes 
orçamentárias.

§ 4o 	 Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder 
Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas 
fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na comis-
são referida no § 1o do art. 166 da Constituição ou equivalente 
nas Casas Legislativas estaduais e municipais. 

§ 5o 	 No prazo de noventa dias após o encerramento de cada se-
mestre, o Banco Central do Brasil apresentará, em reunião 
conjunta das comissões temáticas pertinentes do Congresso 
Nacional, avaliação do cumprimento dos objetivos e metas 
das políticas monetária, creditícia e cambial, evidenciando 
o impacto e o custo fiscal de suas operações e os resultados 
demonstrados nos balanços.

Art. 10. 	 A execução orçamentária e financeira identificará os beneficiá-
rios de pagamento de sentenças judiciais, por meio de sistema 
de contabilidade e administração financeira, para fins de ob-
servância da ordem cronológica determinada no art. 100 da 
Constituição.

19  Parágrafo com eficácia suspensa por medida cautelar deferida na ADIN nº 2.238-5, de 2000.
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CAPÍTULO III
Da Receita Pública

Seção I
Da Previsão e da Arrecadação

Art. 11. 	 Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão 
fiscal a instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os 
tributos da competência constitucional do ente da Federação.

Parágrafo único. É vedada a realização de transferências voluntá-
rias para o ente que não observe o disposto no caput, no que se 
refere aos impostos.

Art. 12. 	 As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, 
considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação 
do índice de preços, do crescimento econômico ou de qual-
quer outro fator relevante e serão acompanhadas de demons-
trativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para 
os dois seguintes àquele a que se referirem, e da metodologia 
de cálculo e premissas utilizadas. 

§ 1o 	 Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só 
será admitida se comprovado erro ou omissão de ordem téc-
nica ou legal.

20§ 2o 	O montante previsto para as receitas de operações de crédito 
não poderá ser superior ao das despesas de capital constantes 
do projeto de lei orçamentária. 

§ 3o 	 O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos de-
mais Poderes e do Ministério Público, no mínimo trinta dias 
antes do prazo final para encaminhamento de suas propostas 
orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o 

20 Parágrafo com eficácia suspensa por medida cautelar deferida na ADIN nº 2.238-5, de 2000.
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exercício subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as res-
pectivas memórias de cálculo. 

Art. 13. 	 No prazo previsto no art. 8o, as receitas previstas serão desdo-
bradas, pelo Poder Executivo, em metas bimestrais de arreca-
dação, com a especificação, em separado, quando cabível, das 
medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e 
valores de ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem 
como da evolução do montante dos créditos tributários passí-
veis de cobrança administrativa.

Seção II
Da Renúncia de Receita

Art. 14. 	 A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natu-
reza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar 
acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-finan-
ceiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentá-
rias e a pelo menos uma das seguintes condições:

	 I –	demonstração pelo proponente de que a renúncia foi con-
siderada na estimativa de receita da lei orçamentária, na 
forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resul-
tados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes 
orçamentárias;

	 II–	estar acompanhada de medidas de compensação, no perío-
do mencionado no caput, por meio do aumento de receita, 
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de 
cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

§ 1o 	 A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito pre-
sumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração 
de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique 
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redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros 
benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 

§ 2o 	 Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício 
de que trata o caput deste artigo decorrer da condição contida 
no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando imple-
mentadas as medidas referidas no mencionado inciso. 

§ 3o	 O disposto neste artigo não se aplica:

	 I –	às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos in-
cisos I, II, IV e V do art. 153 da Constituição, na forma 
do seu § 1o;

	 II –	ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao 
dos resectivos custos de cobrança.

CAPÍTULO IV
Da Despesa Pública

Seção I
Da Geração da Despesa

Art. 15. 	 Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao pa-
trimônio público a geração de despesa ou assunção de obriga-
ção que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.

Art. 16. 	 A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamen-
tal que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

	 I –	estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercí-
cio em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes;

	 II –	declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem 
adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentá-
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ria anual e compatibilidade com o plano plurianual e com 
a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1o 	 Para os fins desta lei complementar, considera-se:

	 I –	adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto 
de dotação específica e suficiente, ou que esteja abrangida 
por crédito genérico, de forma que somadas todas as des-
pesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no 
programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites 
estabelecidos para o exercício; 

	 II –	compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes or-
çamentárias, a despesa que se conforme com as diretrizes, 
objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumen-
tos e não infrinja qualquer de suas disposições.

§ 2o 	 A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada 
das premissas e metodologia de cálculo utilizadas.

§ 3o 	 Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada 
irrelevante, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes 
orçamentárias.

§ 4o 	 As normas do caput constituem condição prévia para:

	 I –	empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou 
execução de obras;

	 II –	desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3o do 
art. 182 da Constituição.

Subseção I
Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado

Art. 17. 	 Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa cor-
rente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo 
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normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua exe-
cução por um período superior a dois exercícios. 

§ 1o 	 Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata 
o caput deverão ser instruídos com a estimativa prevista no 
inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para 
seu custeio.

§ 2o 	 Para efeito do atendimento do § 1o, o ato será acompanhado 
de comprovação de que a despesa criada ou aumentada não 
afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo referido 
no § 1o do art. 4o, devendo seus efeitos financeiros, nos perío-
dos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de 
receita ou pela redução permanente de despesa.

§ 3o 	 Para efeito do § 2o, considera-se aumento permanente de re-
ceita o proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base 
de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

§ 4o 	 A comprovação referida no § 2o, apresentada pelo proponen-
te, conterá as premissas e metodologia de cálculo utilizadas, 
sem prejuízo do exame de compatibilidade da despesa com 
as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes 
orçamentárias.

§ 5o 	 A despesa de que trata este artigo não será executada antes da 
implementação das medidas referidas no § 2o, as quais integra-
rão o instrumento que a criar ou aumentar. 

§ 6o 	 O disposto no § 1o não se aplica às despesas destinadas ao 
serviço da dívida nem ao reajustamento de remuneração de 
pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição.

§ 7o 	 Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela cria-
da por prazo determinado.
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Seção II
Das Despesas com Pessoal

Subseção I
Definições e Limites

Art. 18. 	 Para os efeitos desta lei complementar, entende-se como des-
pesa total com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Fe-
deração com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a 
mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, milita-
res e de membros de Poder, com quaisquer espécies remune-
ratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, 
subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, in-
clusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pes-
soais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e con-
tribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.

§ 1o 	 Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que 
se referem à substituição de servidores e empregados públicos 
serão contabilizados como “Outras Despesas de Pessoal”.

§ 2o 	 A despesa total com pessoal será apurada somando-se a rea-
lizada no mês em referência com as dos onze imediatamente 
anteriores, adotando-se o regime de competência.

Art. 19. 	 Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, 
a despesa total com pessoal, em cada período de apuração e em 
cada ente da Federação, não poderá exceder os percentuais da 
receita corrente líquida, a seguir discriminados:

	 I –	União: 50% (cinqüenta por cento);

	 II –	estados: 60% (sessenta por cento); 

	 III –	municípios: 60% (sessenta por cento).
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§ 1o 	 Na verificação do atendimento dos limites definidos neste ar-
tigo, não serão computadas as despesas:

	 I –	de indenização por demissão de servidores ou empregados;

	 II –	relativas a incentivos à demissão voluntária;

	 III –	derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6o do 
art. 57 da Constituição; 

	 IV –	decorrentes de decisão judicial e da competência de período 
anterior ao da apuração a que se refere o § 2o do art. 18; 

	 V –	com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá 
e Roraima, custeadas com recursos transferidos pela União 
na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição 
e do art. 31 da Emenda Constitucional no 19;

	 VI –	com inativos, ainda que por intermédio de fundo específi-
co, custeadas por recursos provenientes:

a) da arrecadação de contribuições dos segurados;

b) da compensação financeira de que trata o § 9o do art. 
201 da Constituição;

c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo 
vinculado a tal finalidade, inclusive o produto da alie-
nação de bens, direitos e ativos, bem como seu superá-
vit financeiro.

§ 2o	 Observado o disposto no inciso IV do § 1o, as despesas com 
pessoal decorrentes de sentenças judiciais serão incluídas no 
limite do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.

Art. 20. 	 A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder 
os seguintes percentuais:

	 I –	na esfera federal:
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a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o 
Legislativo, incluído o Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário;

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) 
para o Executivo, destacando-se 3% (três por cento) 
para as despesas com pessoal decorrentes do que dis-
põem os incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição 
e o art. 31 da Emenda Constitucional no 19, repartidos 
de forma proporcional à média das despesas relativas a 
cada um destes dispositivos, em percentual da receita 
corrente líquida, verificadas nos três exercícios finan-
ceiros imediatamente anteriores ao da publicação desta 
lei complementar;

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Pú-
blico da União;

	 II –	na esfera estadual:

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribu-
nal de Contas do Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário;

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo;

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos 
Estados;

	 III –	na esfera municipal:

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribu-
nal de Contas do município, quando houver;

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo.

§ 1o 	 Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limi-
tes serão repartidos entre seus órgãos de forma proporcional à 
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média das despesas com pessoal, em percentual da receita cor-
rente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imedia-
tamente anteriores ao da publicação desta lei complementar.

§ 2o 	 Para efeito deste artigo entende-se como órgão:

	 I –	o Ministério Público;

	 II –	no Poder Legislativo:

a) federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas 
da União;

b) estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas;

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal 
de Contas do Distrito Federal; 

d) municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de 
Contas do município, quando houver; 

	 III –	no Poder Judiciário:

a) federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição;

b) estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver.

§ 3o	 Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a 
cargo da União por força do inciso XIII do art. 21 da Constitui-
ção, serão estabelecidos mediante aplicação da regra do § 1o.

§ 4o 	 Nos estados em que houver Tribunal de Contas dos Municí-
pios, os percentuais definidos nas alíneas a e c do inciso II do 
caput serão, respectivamente, acrescidos e reduzidos em 0,4% 
(quatro décimos por cento).

§ 5o 	 Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega 
dos recursos financeiros correspondentes à despesa total com 
pessoal por Poder e órgão será a resultante da aplicação dos 
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percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de 
diretrizes orçamentárias.

§ 6o 	 (Vetado.)

Subseção II
Do Controle da Despesa Total com Pessoal

Art. 21.	 É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despe-
sa com pessoal e não atenda:

	 I –	 as exigências dos arts. 16 e 17 desta lei complementar, e o 
disposto no inciso XIII do art. 37 e no § 1o do art. 169 da 
Constituição;

	 II –	o limite legal de comprometimento aplicado às despesas 
com pessoal inativo.

Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que re-
sulte aumento da despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta 
dias anteriores ao final do mandato do titular do respectivo Poder ou 
órgão referido no art. 20. 

Art. 22.	 A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos 
arts. 19 e 20 será realizada ao final de cada quadrimestre. 

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (no-
venta e cinco por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão 
referido no art. 20 que houver incorrido no excesso:

	 I –	concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação 
de remuneração a qualquer título, salvo os derivados de 
sentença judicial ou de determinação legal ou contratu-
al, ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da 
Constituição; 

	 II –	criação de cargo, emprego ou função;
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	 III –	alteração de estrutura de carreira que implique aumento 
de despesa;

	 IV –	provimento de cargo público, admissão ou contratação de 
pessoal a qualquer título, ressalvada a reposição decorrente 
de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de 
educação, saúde e segurança;

	 V –	contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no 
inciso II do § 6o do art. 57 da Constituição e as situações 
previstas na lei de diretrizes orçamentárias.

Art. 23. 	 Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no 
art. 20, ultrapassar os limites definidos no mesmo artigo, sem 
prejuízo das medidas previstas no art. 22, o percentual exce-
dente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, 
sendo pelo menos um terço no primeiro, adotando-se, entre 
outras, as providências previstas nos §§ 3o e 4o do art. 169 da 
Constituição.

§ 1o 	 No caso do inciso I do § 3o do art. 169 da Constituição, o 
objetivo poderá ser alcançado tanto pela extinção de cargos e 
funções quanto pela redução dos valores a eles atribuídos21.

22§ 2o 	É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com 
adequação dos vencimentos à nova carga horária.

§ 3o 	 Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto 
perdurar o excesso, o ente não poderá: 

	 I –	receber transferências voluntárias;

	 II –	obter garantia, direta ou indireta, de outro ente;

21 Expressão “quanto pela redução dos valores a ela atribuídos” com eficácia suspensa por medida 
cautelar deferida na ADIN nº 2.238-5, de 2000.

22  Parágrafo com eficácia suspensa por medida cautelar deferida na ADIN nº 2.238-5, de 2000.
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	 III –	contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao 
refinanciamento da dívida mobiliária e as que visem à re-
dução das despesas com pessoal.

§ 4o 	 As restrições do § 3o aplicam-se imediatamente se a despesa 
total com pessoal exceder o limite no primeiro quadrimestre 
do último ano do mandato dos titulares de Poder ou órgão 
referidos no art. 20.

Seção III 
Das Despesas com a Seguridade Social

Art. 24. 	 Nenhum benefício ou serviço relativo à seguridade social po-
derá ser criado, majorado ou estendido sem a indicação da 
fonte de custeio total, nos termos do § 5o do art. 195 da Cons-
tituição, atendidas ainda as exigências do art. 17. 

§ 1o 	 É dispensada da compensação referida no art. 17 o aumento 
de despesa decorrente de:

	 I –	concessão de benefício a quem satisfaça as condições de 
habilitação prevista na legislação pertinente;

	 II –	expansão quantitativa do atendimento e dos serviços 
prestados;

	 III –	reajustamento de valor do benefício ou serviço, a fim de 
preservar o seu valor real.

§ 2o 	 O disposto neste artigo aplica-se a benefício ou serviço de 
saúde, previdência e assistência social, inclusive os destina-
dos aos servidores públicos e militares, ativos e inativos, e 
aos pensionistas.
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CAPÍTULO V
Das Transferências Voluntárias

Art. 25. 	 Para efeito desta lei complementar, entende-se por transferên-
cia voluntária a entrega de recursos correntes ou de capital a 
outro ente da Federação, a título de cooperação, auxílio ou 
assistência financeira, que não decorra de determinação cons-
titucional, legal ou os destinados ao Sistema Único de Saúde.

§ 1o 	 São exigências para a realização de transferência voluntária, 
além das estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias:

	 I –	existência de dotação específica;

	 II –	(Vetado.)

	 III –	observância do disposto no inciso X do art. 167 da Cons-
tituição;

	 IV –	comprovação, por parte do beneficiário, de:

a) que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, 
empréstimos e financiamentos devidos ao ente trans-
feridor, bem como quanto à prestação de contas de re-
cursos anteriormente dele recebidos; 

b) cumprimento dos limites constitucionais relativos à 
educação e à saúde;

c) observância dos limites das dívidas consolidada e mo-
biliária, de operações de crédito, inclusive por anteci-
pação de receita, de inscrição em Restos a Pagar e de 
despesa total com pessoal;

d) previsão orçamentária de contrapartida.

§ 2o 	 É vedada a utilização de recursos transferidos em finalidade 
diversa da pactuada.



45

Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000

§ 3o 	 Para fins da aplicação das sanções de suspensão de transferên-
cias voluntárias constantes desta lei complementar, excetuam-se 
aquelas relativas a ações de educação, saúde e assistência social.

CAPÍTULO VI
Da Destinação de Recursos Públicos para o Setor Privado

Art. 26. 	 A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir 
necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas 
deverá ser autorizada por lei específica, atender às condições 
estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista 
no orçamento ou em seus créditos adicionais.

§ 1o 	 O disposto no caput aplica-se a toda a administração indire-
ta, inclusive fundações públicas e empresas estatais, exceto, no 
exercício de suas atribuições precípuas, as instituições financei-
ras e o Banco Central do Brasil.

§ 2o 	 Compreende-se incluída a concessão de empréstimos, finan-
ciamentos e refinanciamentos, inclusive as respectivas prorro-
gações e a composição de dívidas, a concessão de subvenções e 
a participação em constituição ou aumento de capital.

Art. 27.	 Na concessão de crédito por ente da Federação a pessoa física, 
ou jurídica que não esteja sob seu controle direto ou indireto, 
os encargos financeiros, comissões e despesas congêneres não 
serão inferiores aos definidos em lei ou ao custo de captação.

Parágrafo único. Dependem de autorização em lei específica as pror-
rogações e composições de dívidas decorrentes de operações de cré-
dito, bem como a concessão de empréstimos ou financiamentos em 
desacordo com o caput, sendo o subsídio correspondente consignado 
na lei orçamentária.
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Art. 28. 	 Salvo mediante lei específica, não poderão ser utilizados recur-
sos públicos, inclusive de operações de crédito, para socorrer 
instituições do Sistema Financeiro Nacional, ainda que me-
diante a concessão de empréstimos de recuperação ou finan-
ciamentos para mudança de controle acionário.

§ 1o 	 A prevenção de insolvência e outros riscos ficará a cargo de 
fundos, e outros mecanismos, constituídos pelas instituições 
do Sistema Financeiro Nacional, na forma da lei.

§ 2o 	 O disposto no caput não proíbe o Banco Central do Brasil de 
conceder às instituições financeiras operações de redesconto e 
de empréstimos de prazo inferior a trezentos e sessenta dias.

CAPÍTULO VII
Da Dívida e do Endividamento 

Seção I
Definições Básicas

Art. 29. 	 Para os efeitos desta lei complementar, são adotadas as seguin-
tes definições:

	 I –	dívida pública consolidada ou fundada: montante total, 
apurado sem duplicidade, das obrigações financeiras do 
ente da Federação, assumidas em virtude de leis, contratos, 
convênios ou tratados e da realização de operações de cré-
dito, para amortização em prazo superior a doze meses; 

	 II –	dívida pública mobiliária: dívida pública representada por 
títulos emitidos pela União, inclusive os do Banco Central 
do Brasil, estados e municípios;

	 III –	operação de crédito: compromisso financeiro assumido em 
razão de mútuo, abertura de crédito, emissão e aceite de 
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título, aquisição financiada de bens, recebimento anteci-
pado de valores provenientes da venda a termo de bens e 
serviços, arrendamento mercantil e outras operações asse-
melhadas, inclusive com o uso de derivativos financeiros;

	 IV –	concessão de garantia: compromisso de adimplência de 
obrigação financeira ou contratual assumida por ente da 
Federação ou entidade a ele vinculada;

	 V –	refinanciamento da dívida mobiliária: emissão de títulos para 
pagamento do principal acrescido da atualização monetária.

§ 1o 	 Equipara-se a operação de crédito a assunção, o reconheci-
mento ou a confissão de dívidas pelo ente da Federação, sem 
prejuízo do cumprimento das exigências dos arts. 15 e 16.

§ 2o 	 Será incluída na dívida pública consolidada da União a relati-
va à emissão de títulos de responsabilidade do Banco Central 
do Brasil.

§ 3o 	 Também integram a dívida pública consolidada as operações 
de crédito de prazo inferior a doze meses cujas receitas tenham 
constado do orçamento.

§ 4o 	 O refinanciamento do principal da dívida mobiliária não exce-
derá, ao término de cada exercício financeiro, o montante do 
final do exercício anterior, somado ao das operações de crédito 
autorizadas no orçamento para este efeito e efetivamente reali-
zadas, acrescido de atualização monetária.

Seção II
Dos Limites da Dívida Pública e das Operações de Crédito

Art. 30. 	 No prazo de noventa dias após a publicação desta lei comple-
mentar, o Presidente da República submeterá ao:
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	 I –	Senado Federal: proposta de limites globais para o mon-
tante da dívida consolidada da União, estados e municí-
pios, cumprindo o que estabelece o inciso VI do art. 52 da 
Constituição, bem como de limites e condições relativos 
aos incisos VII, VIII e IX do mesmo artigo;

	 II –	Congresso Nacional: projeto de lei que estabeleça limites 
para o montante da dívida mobiliária federal a que se refere 
o inciso XIV do art. 48 da Constituição, acompanhado da 
demonstração de sua adequação aos limites fixados para a 
dívida consolidada da União, atendido o disposto no inci-
so I do § 1o deste artigo.

§ 1o	 As propostas referidas nos incisos I e II do caput e suas altera-
ções conterão:

	 I –	demonstração de que os limites e condições guardam coe-
rência com as normas estabelecidas nesta lei complementar 
e com os objetivos da política fiscal;

	 II –	estimativas do impacto da aplicação dos limites a cada uma 
das três esferas de governo;

	 III –	razões de eventual proposição de limites diferenciados por 
esfera de governo;

	 IV –	metodologia de apuração dos resultados primário e nominal.

§ 2o 	 As propostas mencionadas nos incisos I e II do caput também 
poderão ser apresentadas em termos de dívida líquida, eviden-
ciando a forma e a metodologia de sua apuração.

§ 3o 	 Os limites de que tratam os incisos I e II do caput serão fixados 
em percentual da receita corrente líquida para cada esfera de go-
verno e aplicados igualmente a todos os entes da Federação que 
a integrem, constituindo, para cada um deles, limites máximos. 
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§ 4o 	 Para fins de verificação do atendimento do limite, a apuração 
do montante da dívida consolidada será efetuada ao final de 
cada quadrimestre. 

§ 5o 	 No prazo previsto no art. 5o, o Presidente da República envia-
rá ao Senado Federal ou ao Congresso Nacional, conforme o 
caso, proposta de manutenção ou alteração dos limites e con-
dições previstos nos incisos I e II do caput.

§ 6o 	 Sempre que alterados os fundamentos das propostas de que 
trata este artigo, em razão de instabilidade econômica ou al-
terações nas políticas monetária ou cambial, o Presidente da 
República poderá encaminhar ao Senado Federal ou ao Con-
gresso Nacional solicitação de revisão dos limites. 

§ 7o 	 Os precatórios judiciais não pagos durante a execução do or-
çamento em que houverem sido incluídos integram a dívida 
consolidada, para fins de aplicação dos limites.

Seção III
Da Recondução da Dívida aos Limites

Art. 31. 	 Se a dívida consolidada de um ente da Federação ultrapassar o 
respectivo limite ao final de um quadrimestre, deverá ser a ele 
reconduzida até o término dos três subseqüentes, reduzindo o 
excedente em pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) no 
primeiro.

§ 1o 	 Enquanto perdurar o excesso, o ente que nele houver incorrido:

	 I –	estará proibido de realizar operação de crédito interna ou 
externa, inclusive por antecipação de receita, ressalvado o re-
financiamento do principal atualizado da dívida mobiliária;

	 II –	obterá resultado primário necessário à recondução da dívi-
da ao limite, promovendo, entre outras medidas, limitação 
de empenho, na forma do art. 9o.
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§ 2o 	 Vencido o prazo para retorno da dívida ao limite, e enquanto 
perdurar o excesso, o ente ficará também impedido de receber 
transferências voluntárias da União ou do estado.

§ 3o 	 As restrições do § 1o aplicam-se imediatamente se o montante 
da dívida exceder o limite no primeiro quadrimestre do último 
ano do mandato do Chefe do Poder Executivo.

§ 4o 	 O Ministério da Fazenda divulgará, mensalmente, a relação 
dos entes que tenham ultrapassado os limites das dívidas con-
solidada e mobiliária.

§ 5o 	 As normas deste artigo serão observadas nos casos de descum-
primento dos limites da dívida mobiliária e das operações de 
crédito internas e externas.

Seção IV
Das Operações de Crédito

Subseção I
Da Contratação

Art. 32. 	 O Ministério da Fazenda verificará o cumprimento dos limites 
e condições relativos à realização de operações de crédito de 
cada ente da Federação, inclusive das empresas por eles contro-
ladas, direta ou indiretamente.

§ 1o 	 O ente interessado formalizará seu pleito fundamentando-o 
em parecer de seus órgãos técnicos e jurídicos, demonstrando a 
relação custo-benefício, o interesse econômico e social da ope-
ração e o atendimento das seguintes condições:

	 I –	existência de prévia e expressa autorização para a contra-
tação, no texto da lei orçamentária, em créditos adicionais 
ou lei específica;
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	 II –	inclusão no orçamento ou em créditos adicionais dos re-
cursos provenientes da operação, exceto no caso de opera-
ções por antecipação de receita;

	 III –	observância dos limites e condições fixados pelo Sena-
do Federal;

	 IV –	autorização específica do Senado Federal, quando se tratar 
de operação de crédito externo;

	 V –	atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da 
Constituição;

	 VI –	observância das demais restrições estabelecidas nesta lei 
complementar. 

§ 2o 	 As operações relativas à dívida mobiliária federal autorizadas, no 
texto da lei orçamentária ou de créditos adicionais, serão objeto 
de processo simplificado que atenda às suas especificidades.

§ 3o 	 Para fins do disposto no inciso V do § 1o, considerar-se-á, em 
cada exercício financeiro, o total dos recursos de operações de 
crédito nele ingressados e o das despesas de capital executadas, 
observado o seguinte: 

	 I –	não serão computadas nas despesas de capital as realizadas 
sob a forma de empréstimo ou financiamento a contri-
buinte, com o intuito de promover incentivo fiscal, tendo 
por base tributo de competência do ente da Federação, se 
resultar a diminuição, direta ou indireta, do ônus deste;

	 II –	se o empréstimo ou financiamento a que se refere o inciso 
I for concedido por instituição financeira controlada pelo 
ente da Federação, o valor da operação será deduzido das 
despesas de capital;

	 III –	(Vetado.)
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§ 4o 	 Sem prejuízo das atribuições próprias do Senado Federal e do 
Banco Central do Brasil, o Ministério da Fazenda efetuará o 
registro eletrônico centralizado e atualizado das dívidas públi-
cas interna e externa, garantido o acesso público às informa-
ções, que incluirão:

	 I –	encargos e condições de contratação;

	 II –	saldos atualizados e limites relativos às dívidas consolidada e 
mobiliária, operações de crédito e concessão de garantias. 

§ 5o 	 Os contratos de operação de crédito externo não conterão cláusula 
que importe na compensação automática de débitos e créditos.

Art. 33. 	 A instituição financeira que contratar operação de crédito com 
ente da Federação, exceto quando relativa à dívida mobiliária 
ou à externa, deverá exigir comprovação de que a operação 
atende às condições e limites estabelecidos.

§ 1o	 A operação realizada com infração do disposto nesta lei com-
plementar será considerada nula, procedendo-se ao seu cance-
lamento, mediante a devolução do principal, vedados o paga-
mento de juros e demais encargos financeiros. 

§ 2o	 Se a devolução não for efetuada no exercício de ingresso dos 
recursos, será consignada reserva específica na lei orçamentária 
para o exercício seguinte.

§ 3o	 Enquanto não efetuado o cancelamento, a amortização, ou 
constituída a reserva, aplicam-se as sanções previstas nos inci-
sos do § 3o do art. 23.

§ 4o	 Também se constituirá reserva, no montante equivalente ao 
excesso, se não atendido o disposto no inciso III do art. 167 da 
Constituição, consideradas as disposições do § 3o do art. 32.
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Subseção II

Das Vedações

Art. 34.	 O Banco Central do Brasil não emitirá títulos da dívida pública 
a partir de dois anos após a publicação desta lei complementar.

Art. 35.	 É vedada a realização de operação de crédito entre um ente da 
Federação, diretamente ou por intermédio de fundo, autar-
quia, fundação ou empresa estatal dependente, e outro, inclu-
sive suas entidades da administração indireta, ainda que sob a 
forma de novação, refinanciamento ou postergação de dívida 
contraída anteriormente.

§ 1o	 Excetuam-se da vedação a que se refere o caput as operações 
entre instituição financeira estatal e outro ente da Federação, 
inclusive suas entidades da administração indireta, que não se 
destinem a:

	 I –	financiar, direta ou indiretamente, despesas correntes; 

	 II –	refinanciar dívidas não contraídas junto à própria institui-
ção concedente.

§ 2o	 O disposto no caput não impede estados e municípios de 
comprar títulos da dívida da União como aplicação de suas 
disponibilidades.

Art. 36.	 É proibida a operação de crédito entre uma instituição finan-
ceira estatal e o ente da Federação que a controle, na qualidade 
de beneficiário do empréstimo.

Parágrafo único. O disposto no caput não proíbe instituição finan-
ceira controlada de adquirir, no mercado, títulos da dívida pública 
para atender investimento de seus clientes, ou títulos da dívida de 
emissão da União para aplicação de recursos próprios.
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Art. 37.	 Equiparam-se a operações de crédito e estão vedados:

	 I –	captação de recursos a título de antecipação de receita de 
tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha 
ocorrido, sem prejuízo do disposto no § 7o do art. 150 da 
Constituição;

	 II –	recebimento antecipado de valores de empresa em que o 
poder público detenha, direta ou indiretamente, a maioria 
do capital social com direito a voto, salvo lucros e dividen-
dos, na forma da legislação; 

	 III –	assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou 
operação assemelhada, com fornecedor de bens, mercado-
rias ou serviços, mediante emissão, aceite ou aval de título 
de crédito, não se aplicando esta vedação a empresas esta-
tais dependentes;

	 IV –	assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com 
fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços.

Subseção III
Das Operações de Crédito por Antecipação de Receita Orçamentária

Art. 38.	 A operação de crédito por antecipação de receita destina-se 
a atender insuficiência de caixa durante o exercício financei-
ro e cumprirá as exigências mencionadas no art. 32 e mais 
as seguintes:

	 I –	realizar-se-á somente a partir do décimo dia do início do 
exercício;

	 II –	deverá ser liquidada, com juros e outros encargos inciden-
tes, até o dia dez de dezembro de cada ano;

	 III –	não será autorizada se forem cobrados outros encargos 
que não a taxa de juros da operação, obrigatoriamente 
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prefixada ou indexada à taxa básica financeira, ou à que 
vier a esta substituir;

	 IV –	estará proibida:

a) enquanto existir operação anterior da mesma natureza 
não integralmente resgatada; 

b) no último ano de mandato do Presidente, governador 
ou prefeito municipal.

§ 1o	 As operações de que trata este artigo não serão computadas para 
efeito do que dispõe o inciso III do art. 167 da Constituição, 
desde que liquidadas no prazo definido no inciso II do caput.

§ 2o	 As operações de crédito por antecipação de receita realizadas 
por estados ou municípios serão efetuadas mediante abertura 
de crédito junto à instituição financeira vencedora em pro-
cesso competitivo eletrônico promovido pelo Banco Central 
do Brasil.

§ 3o 	 O Banco Central do Brasil manterá sistema de acompanha-
mento e controle do saldo do crédito aberto e, no caso de 
inobservância dos limites, aplicará as sanções cabíveis à insti-
tuição credora.

Subseção IV
Das Operações com o Banco Central do Brasil

Art. 39.	 Nas suas relações com ente da Federação, o Banco Central 
do Brasil está sujeito às vedações constantes do art. 35 e 
mais às seguintes:

	 I –	compra de título da dívida, na data de sua colocação no 
mercado, ressalvado o disposto no § 2o deste artigo;

	 II –	permuta, ainda que temporária, por intermédio de insti-
tuição financeira ou não, de título da dívida de ente da 
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Federação por título da dívida pública federal, bem como a 
operação de compra e venda, a termo, daquele título, cujo 
efeito final seja semelhante à permuta;

	 III –	concessão de garantia.

§ 1o	 O disposto no inciso II, in fine, não se aplica ao estoque de 
Letras do Banco Central do Brasil, Série Especial, existente na 
carteira das instituições financeiras, que pode ser refinanciado 
mediante novas operações de venda a termo.

§ 2o	 O Banco Central do Brasil só poderá comprar diretamente tí-
tulos emitidos pela União para refinanciar a dívida mobiliária 
federal que estiver vencendo na sua carteira.

§ 3o	 A operação mencionada no § 2o deverá ser realizada à taxa 
média e condições alcançadas no dia, em leilão público.

§ 4o	 É vedado ao Tesouro Nacional adquirir títulos da dívida pú-
blica federal existentes na carteira do Banco Central do Bra-
sil, ainda que com cláusula de reversão, salvo para reduzir a 
dívida mobiliária.

Seção V
Da Garantia e da Contragarantia

Art. 40.	 Os entes poderão conceder garantia em operações de crédi-
to internas ou externas, observados o disposto neste artigo, as 
normas do art. 32 e, no caso da União, também os limites e as 
condições estabelecidos pelo Senado Federal.

§ 1o	 A garantia estará condicionada ao oferecimento de contraga-
rantia, em valor igual ou superior ao da garantia a ser conce-
dida, e à adimplência da entidade que a pleitear relativamente 
a suas obrigações junto ao garantidor e às entidades por este 
controladas, observado o seguinte: 



57

Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000

	 I –	não será exigida contragarantia de órgãos e entidades do 
próprio ente;

	 II –	a contragarantia exigida pela União a estado ou municí-
pio, ou pelos estados aos municípios, poderá consistir na 
vinculação de receitas tributárias diretamente arrecadadas 
e provenientes de transferências constitucionais, com ou-
torga de poderes ao garantidor para retê-las e empregar o 
respectivo valor na liquidação da dívida vencida. 

§ 2o	 No caso de operação de crédito junto a organismo financeiro 
internacional, ou a instituição federal de crédito e fomento 
para o repasse de recursos externos, a União só prestará garan-
tia a ente que atenda, além do disposto no § 1o, as exigências 
legais para o recebimento de transferências voluntárias.

§ 3o	 (Vetado.)

§ 4o	 (Vetado.)

§ 5o	 É nula a garantia concedida acima dos limites fixados pelo Se-
nado Federal.

§ 6o	 É vedado às entidades da administração indireta, inclusive suas 
empresas controladas e subsidiárias, conceder garantia, ainda 
que com recursos de fundos.

§ 7o	 O disposto no § 6o não se aplica à concessão de garantia por:

	 I –	empresa controlada a subsidiária ou controlada sua, nem à 
prestação de contragarantia nas mesmas condições;

	 II –	instituição financeira a empresa nacional, nos termos da lei.

§ 8o	 Excetua-se do disposto neste artigo a garantia prestada:

	 I –	por instituições financeiras estatais, que se submeterão às 
normas aplicáveis às instituições financeiras privadas, de 
acordo com a legislação pertinente;
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	 II –	pela União, na forma de lei federal, a empresas de nature-
za financeira por ela controladas, direta e indiretamente, 
quanto às operações de seguro de crédito à exportação.

§ 9o	 Quando honrarem dívida de outro ente, em razão de garantia 
prestada, a União e os estados poderão condicionar as transfe-
rências constitucionais ao ressarcimento daquele pagamento.

§ 10. O ente da Federação cuja dívida tiver sido honrada pela União 
ou por estado, em decorrência de garantia prestada em ope-
ração de crédito, terá suspenso o acesso a novos créditos ou 
financiamentos até a total liquidação da mencionada dívida.

Seção VI
Dos Restos a Pagar

Art. 41.	 (Vetado.)

Art. 42.	 É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, 
nos últimos dois quadrimestres do seu mandato, contrair obri-
gação de despesa que não possa ser cumprida integralmente 
dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício 
seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de caixa para 
este efeito.

Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de caixa serão 
considerados os encargos e despesas compromissadas a pagar até o 
final do exercício.
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CAPÍTULO VIII
Da Gestão Patrimonial

Seção I
Das Disponibilidades de Caixa

Art. 43.	 As disponibilidades de caixa dos entes da Federação serão depo-
sitadas conforme estabelece o § 3o do art. 164 da Constituição.

§ 1o	 As disponibilidades de caixa dos regimes de previdência social, 
geral e próprio dos servidores públicos, ainda que vinculadas 
a fundos específicos a que se referem os arts. 249 e 250 da 
Constituição, ficarão depositadas em conta separada das de-
mais disponibilidades de cada ente e aplicadas nas condições 
de mercado, com observância dos limites e condições de pro-
teção e prudência financeira. 

§ 2o	 É vedada a aplicação das disponibilidades de que trata o § 1o em:

	 I –	títulos da dívida pública estadual e municipal, bem como 
em ações e outros papéis relativos às empresas controladas 
pelo respectivo ente da Federação;

	 II –	empréstimos, de qualquer natureza, aos segurados e ao po-
der público, inclusive a suas empresas controladas.

Seção II
Da Preservação do Patrimônio Público

Art. 44.	 É vedada a aplicação da receita de capital derivada da alienação 
de bens e direitos que integram o patrimônio público para o 
financiamento de despesa corrente, salvo se destinada por lei 
aos regimes de previdência social, geral e próprio dos servido-
res públicos.
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Art. 45.	 Observado o disposto no § 5o do art. 5o, a lei orçamentária e 
as de créditos adicionais só incluirão novos projetos após ade-
quadamente atendidos os em andamento e contempladas as 
despesas de conservação do patrimônio público, nos termos 
em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

Parágrafo único. O Poder Executivo de cada ente encaminhará ao 
Legislativo, até a data do envio do projeto de lei de diretrizes orça-
mentárias, relatório com as informações necessárias ao cumprimento 
do disposto neste artigo, ao qual será dada ampla divulgação.

Art. 46.	 É nulo de pleno direito ato de desapropriação de imóvel ur-
bano expedido sem o atendimento do disposto no § 3o do 
art. 182 da Constituição, ou prévio depósito judicial do valor 
da indenização. 

Seção III
Das Empresas Controladas pelo Setor Público

Art. 47.	 A empresa controlada que firmar contrato de gestão em que 
se estabeleçam objetivos e metas de desempenho, na forma da 
lei, disporá de autonomia gerencial, orçamentária e financeira, 
sem prejuízo do disposto no inciso II do § 5o do art. 165 da 
Constituição.

Parágrafo único. A empresa controlada incluirá em seus balanços 
trimestrais nota explicativa em que informará:

	 I –	fornecimento de bens e serviços ao controlador, com res-
pectivos preços e condições, comparando-os com os prati-
cados no mercado;

	 II –	recursos recebidos do controlador, a qualquer título, espe-
cificando valor, fonte e destinação;
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	 III –	venda de bens, prestação de serviços ou concessão de em-
préstimos e financiamentos com preços, taxas, prazos ou 
condições diferentes dos vigentes no mercado.

CAPÍTULO IX
Da Transparência, Controle e Fiscalização

Seção I
Da Transparência da Gestão Fiscal

Art. 48.	 São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais 
será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos 
de acesso público: os planos, orçamentos e leis de diretrizes 
orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo parecer 
prévio; o Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o 
Relatório de Gestão Fiscal; e as versões simplificadas desses 
documentos.

Parágrafo único. A transparência será assegurada também mediante 
incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, 
durante os processos de elaboração e de discussão dos planos, lei de 
diretrizes orçamentárias e orçamentos. 

Art. 49.	 As contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo fica-
rão disponíveis, durante todo o exercício, no respectivo Po-
der Legislativo e no órgão técnico responsável pela sua elabo-
ração, para consulta e apreciação pelos cidadãos e instituições 
da sociedade.

Parágrafo único. A prestação de contas da União conterá demons-
trativos do Tesouro Nacional e das agências financeiras oficiais de fo-
mento, incluído o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico 
e Social, especificando os empréstimos e financiamentos concedidos 
com recursos oriundos dos orçamentos fiscal e da seguridade social e, 



62

Legislação Brasileira sobre Gestão de Finanças Públicas

no caso das agências financeiras, avaliação circunstanciada do impac-
to fiscal de suas atividades no exercício.

Seção II
Da Escrituração e Consolidação das Contas

Art. 50.	 Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, 
a escrituração das contas públicas observará as seguintes: 

	 I –	a disponibilidade de caixa constará de registro próprio, de 
modo que os recursos vinculados a órgão, fundo ou despe-
sa obrigatória fiquem identificados e escriturados de forma 
individualizada;

	 II –	a despesa e a assunção de compromisso serão registradas 
segundo o regime de competência, apurando-se, em cará-
ter complementar, o resultado dos fluxos financeiros pelo 
regime de caixa;

	 III –	as demonstrações contábeis compreenderão, isolada e 
conjuntamente, as transações e operações de cada órgão, 
fundo ou entidade da administração direta, autárquica e 
fundacional, inclusive empresa estatal dependente;

	 IV –	as receitas e despesas previdenciárias serão apresentadas em 
demonstrativos financeiros e orçamentários específicos;

	 V –	as operações de crédito, as inscrições em Restos a Pagar e 
as demais formas de financiamento ou assunção de com-
promissos junto a terceiros, deverão ser escrituradas de 
modo a evidenciar o montante e a variação da dívida pú-
blica no período, detalhando, pelo menos, a natureza e o 
tipo de credor;
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	 VI –	a demonstração das variações patrimoniais dará destaque 
à origem e ao destino dos recursos provenientes da alie-
nação de ativos.

§ 1o 	 No caso das demonstrações conjuntas, excluir-se-ão as opera-
ções intragovernamentais.

§ 2o 	 A edição de normas gerais para consolidação das contas pú-
blicas caberá ao órgão central de contabilidade da União, en-
quanto não implantado o conselho de que trata o art. 67.

§ 3o 	 A administração pública manterá sistema de custos que per-
mita a avaliação e o acompanhamento da gestão orçamentária, 
financeira e patrimonial.

Art. 51.	 O Poder Executivo da União promoverá, até o dia trinta de ju-
nho, a consolidação, nacional e por esfera de governo, das con-
tas dos entes da Federação relativas ao exercício anterior, e a sua 
divulgação, inclusive por meio eletrônico de acesso público.

§ 1o	 Os estados e os municípios encaminharão suas contas ao Poder 
Executivo da União nos seguintes prazos:

	 I –	municípios, com cópia para o Poder Executivo do respec-
tivo estado, até trinta de abril;

	 II –	estados, até trinta e um de maio.

§ 2o	 O descumprimento dos prazos previstos neste artigo impedirá, 
até que a situação seja regularizada, que o ente da Federação re-
ceba transferências voluntárias e contrate operações de crédito, 
exceto as destinadas ao refinanciamento do principal atualiza-
do da dívida mobiliária.
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Seção III
Do Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Art. 52.	 O relatório a que se refere o § 3o do art. 165 da Constituição 
abrangerá todos os Poderes e o Ministério Público, será publi-
cado até trinta dias após o encerramento de cada bimestre e 
composto de: 

	 I –	balanço orçamentário, que especificará, por categoria eco-
nômica, as:

a) receitas por fonte, informando as realizadas e a realizar, 
bem como a previsão atualizada;

b) despesas por grupo de natureza, discriminando a dota-
ção para o exercício, a despesa liquidada e o saldo;

	 II –	demonstrativos da execução das: 

a) receitas, por categoria econômica e fonte, especificando 
a previsão inicial, a previsão atualizada para o exercício, 
a receita realizada no bimestre, a realizada no exercício 
e a previsão a realizar;

b) despesas, por categoria econômica e grupo de nature-
za da despesa, discriminando dotação inicial, dotação 
para o exercício, despesas empenhada e liquidada, no 
bimestre e no exercício;

c) despesas, por função e subfunção. 

§ 1o	 Os valores referentes ao refinanciamento da dívida mobiliária 
constarão destacadamente nas receitas de operações de crédi-
to e nas despesas com amortização da dívida.

§ 2o	 O descumprimento do prazo previsto neste artigo sujeita o 
ente às sanções previstas no § 2o do art. 51.
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Art. 53.	 Acompanharão o Relatório Resumido demonstrativos rela-
tivos a:

	 I –	apuração da receita corrente líquida, na forma definida no 
inciso IV do art. 2o, sua evolução, assim como a previsão 
de seu desempenho até o final do exercício;

	 II –	receitas e despesas previdenciárias a que se refere o inciso 
IV do art. 50;

	 III –	resultados nominal e primário; 

	 IV –	despesas com juros, na forma do inciso II do art. 4o;

	 V –	Restos a Pagar, detalhando, por Poder e órgão referido no 
art. 20, os valores inscritos, os pagamentos realizados e o 
montante a pagar.

§ 1o	 O relatório referente ao último bimestre do exercício será 
acompanhado também de demonstrativos:

	 I –	do atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da 
Constituição, conforme o § 3o do art. 32; 

	 II –	das projeções atuariais dos regimes de previdência social, 
geral e próprio dos servidores públicos;

	 III –	da variação patrimonial, evidenciando a alienação de ativos 
e a aplicação dos recursos dela decorrentes.

§ 2o	 Quando for o caso, serão apresentadas justificativas: 

	 I –	da limitação de empenho;

	 II –	da frustração de receitas, especificando as medidas de com-
bate à sonegação e à evasão fiscal, adotadas e a adotar, e as 
ações de fiscalização e cobrança.
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Seção IV
Do Relatório de Gestão Fiscal

Art. 54.	 Ao final de cada quadrimestre será emitido pelos titulares dos 
Poderes e órgãos referidos no art. 20 Relatório de Gestão Fis-
cal, assinado pelo:

	 I –	Chefe do Poder Executivo;

	 II –	presidente e demais membros da Mesa Diretora ou órgão 
decisório equivalente, conforme regimentos internos dos 
órgãos do Poder Legislativo;

	 III –	presidente de tribunal e demais membros de conselho de 
administração ou órgão decisório equivalente, conforme 
regimentos internos dos órgãos do Poder Judiciário;

	 IV –	chefe do Ministério Público, da União e dos estados.

Parágrafo único. O relatório também será assinado pelas autoridades 
responsáveis pela administração financeira e pelo controle interno, 
bem como por outras definidas por ato próprio de cada Poder ou 
órgão referido no art. 20.

Art. 55.	 O relatório conterá:

	 I –	comparativo com os limites de que trata esta lei comple-
mentar, dos seguintes montantes:

a) despesa total com pessoal, distinguindo a com inativos 
e pensionistas; 

b) dívidas consolidada e mobiliária;

c) concessão de garantias;

d) operações de crédito, inclusive por antecipação de receita;

e) despesas de que trata o inciso II do art. 4o;
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	 II –	indicação das medidas corretivas adotadas ou a adotar, se 
ultrapassado qualquer dos limites;

	 III –	demonstrativos, no último quadrimestre:

a) do montante das disponibilidades de caixa em trinta e 
um de dezembro;

b) da inscrição em Restos a Pagar, das despesas:

	 1–	 liquidadas; 

	 2 –	 empenhadas e não liquidadas, inscritas por atende-
rem a uma das condições do inciso II do art. 41; 

	 3 –	 empenhadas e não liquidadas, inscritas até o limite 
do saldo da disponibilidade de caixa;

	 4 –	 não inscritas por falta de disponibilidade de caixa e 
cujos empenhos foram cancelados;

c) do cumprimento do disposto no inciso II e na alínea b 
do inciso IV do art. 38.

§ 1o	 O relatório dos titulares dos órgãos mencionados nos incisos II, 
III e IV do art. 54 conterá apenas as informações relativas à alínea 
a do inciso I, e os documentos referidos nos incisos II e III.

§ 2o	 O relatório será publicado até trinta dias após o encerramento 
do período a que corresponder, com amplo acesso ao público, 
inclusive por meio eletrônico.

§ 3o	 O descumprimento do prazo a que se refere o § 2o sujeita o 
ente à sanção prevista no § 2o do art. 51.

§ 4o 	 Os relatórios referidos nos arts. 52 e 54 deverão ser elaborados 
de forma padronizada, segundo modelos que poderão ser atu-
alizados pelo conselho de que trata o art. 67.
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Seção V
Das Prestações de Contas

Art. 56.	 As contas prestadas pelos chefes do Poder Executivo incluirão, 
além das suas próprias, as dos presidentes dos órgãos dos Po-
deres Legislativo e Judiciário e do chefe do Ministério Público, 
referidos no art. 20, as quais receberão parecer prévio, separa-
damente, do respectivo Tribunal de Contas.

§ 1o	 As contas do Poder Judiciário serão apresentadas no âmbito:

	 I –	da União, pelos presidentes do Supremo Tribunal Federal 
e dos Tribunais Superiores, consolidando as dos respecti-
vos tribunais;

	 II –	dos estados, pelos presidentes dos Tribunais de Justiça, 
consolidando as dos demais tribunais.

§ 2o	 O parecer sobre as contas dos Tribunais de Contas será proferi-
do no prazo previsto no art. 57 pela comissão mista permanen-
te referida no § 1o do art. 166 da Constituição ou equivalente 
das Casas Legislativas estaduais e municipais.

§ 3o	 Será dada ampla divulgação dos resultados da apreciação das 
contas, julgadas ou tomadas.

Art. 57.	 Os Tribunais de Contas emitirão parecer prévio conclusivo 
sobre as contas no prazo de sessenta dias do recebimento, se 
outro não estiver estabelecido nas constituições estaduais ou 
nas leis orgânicas municipais.

§ 1o	 No caso de municípios que não sejam capitais e que tenham 
menos de duzentos mil habitantes, o prazo será de cento e 
oitenta dias.

§ 2o	 Os Tribunais de Contas não entrarão em recesso enquanto 
existirem contas de Poder, ou órgão referido no art. 20, pen-
dentes de parecer prévio.
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Art. 58.	 A prestação de contas evidenciará o desempenho da arrecada-
ção em relação à previsão, destacando as providências adotadas 
no âmbito da fiscalização das receitas e combate à sonegação, 
as ações de recuperação de créditos nas instâncias administra-
tiva e judicial, bem como as demais medidas para incremento 
das receitas tributárias e de contribuições.

Seção VI
Da Fiscalização da Gestão Fiscal

Art. 59.	 O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos Tribu-
nais de Contas, e o sistema de controle interno de cada Poder e 
do Ministério Público, fiscalizarão o cumprimento das normas 
desta lei complementar, com ênfase no que se refere a: 

	 I –	atingimento das metas estabelecidas na lei de diretrizes or-
çamentárias;

	 II –	limites e condições para realização de operações de crédito 
e inscrição em Restos a Pagar; 

	 III –	medidas adotadas para o retorno da despesa total com pes-
soal ao respectivo limite, nos termos dos arts. 22 e 23; 

	 IV –	providências tomadas, conforme o disposto no art. 31, 
para recondução dos montantes das dívidas consolidada e 
mobiliária aos respectivos limites;

	 V –	destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, 
tendo em vista as restrições constitucionais e as desta lei 
complementar; 

	 VI –	cumprimento do limite de gastos totais dos legislativos 
municipais, quando houver. 

§ 1o	 Os Tribunais de Contas alertarão os Poderes ou órgãos referi-
dos no art. 20 quando constatarem:
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	 I –	a possibilidade de ocorrência das situações previstas no in-
ciso II do art. 4o e no art. 9o;

	 II –	que o montante da despesa total com pessoal ultrapassou 
90% (noventa por cento) do limite;

	 III –	que os montantes das dívidas consolidada e mobiliária, 
das operações de crédito e da concessão de garantia se 
encontram acima de 90% (noventa por cento) dos res-
pectivos limites;

	 IV –	que os gastos com inativos e pensionistas se encontram aci-
ma do limite definido em lei;

	 V –	fatos que comprometam os custos ou os resultados dos 
programas ou indícios de irregularidades na gestão orça-
mentária.

§ 2o	 Compete ainda aos Tribunais de Contas verificar os cálculos 
dos limites da despesa total com pessoal de cada Poder e órgão 
referido no art. 20.

§ 3o	 O Tribunal de Contas da União acompanhará o cumprimento 
do disposto nos §§ 2o, 3o e 4o do art. 39.

CAPÍTULO X
Disposições Finais e Transitórias

Art. 60.	 Lei estadual ou municipal poderá fixar limites inferiores àque-
les previstos nesta lei complementar para as dívidas consolida-
da e mobiliária, operações de crédito e concessão de garantias. 

Art. 61.	 Os títulos da dívida pública, desde que devidamente escritura-
dos em sistema centralizado de liquidação e custódia, poderão 
ser oferecidos em caução para garantia de empréstimos, ou em 
outras transações previstas em lei, pelo seu valor econômico, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda.
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Art. 62.	 Os municípios só contribuirão para o custeio de despesas de 
competência de outros entes da Federação se houver:

	 I –	autorização na lei de diretrizes orçamentárias e na lei orça-
mentária anual;

	 II –	convênio, acordo, ajuste ou congênere, conforme sua 
legislação.

Art. 63.	 É facultado aos municípios com população inferior a cinqüen-
ta mil habitantes optar por:

	 I –	aplicar o disposto no art. 22 e no § 4o do art. 30 ao final do 
semestre;

	 II –	divulgar semestralmente:

a) (Vetado.)

b) o Relatório de Gestão Fiscal;

c) os demonstrativos de que trata o art. 53;

	 III –	elaborar o Anexo de Política Fiscal do plano plurianual, o 
Anexo de Metas Fiscais e o Anexo de Riscos Fiscais da lei 
de diretrizes orçamentárias e o anexo de que trata o inciso 
I do art. 5o a partir do quinto exercício seguinte ao da pu-
blicação desta lei complementar.

§ 1o	 A divulgação dos relatórios e demonstrativos deverá ser realiza-
da em até trinta dias após o encerramento do semestre.

§ 2o	 Se ultrapassados os limites relativos à despesa total com pessoal 
ou à dívida consolidada, enquanto perdurar esta situação, o 
município ficará sujeito aos mesmos prazos de verificação e de 
retorno ao limite definidos para os demais entes.

Art. 64.	 A União prestará assistência técnica e cooperação financeira aos 
municípios para a modernização das respectivas administra-
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ções tributária, financeira, patrimonial e previdenciária, com 
vistas ao cumprimento das normas desta lei complementar.

§ 1o	 A assistência técnica consistirá no treinamento e desenvolvi-
mento de recursos humanos e na transferência de tecnologia, 
bem como no apoio à divulgação dos instrumentos de que 
trata o art. 48 em meio eletrônico de amplo acesso público.

§ 2o	 A cooperação financeira compreenderá a doação de bens e 
valores, o financiamento por intermédio das instituições fi-
nanceiras federais e o repasse de recursos oriundos de opera-
ções externas.

Art. 65.	 Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Con-
gresso Nacional, no caso da União, ou pelas Assembléias Le-
gislativas, na hipótese dos estados e municípios, enquanto per-
durar a situação:

	 I –	serão suspensas a contagem dos prazos e as disposições es-
tabelecidas nos arts. 23, 31 e 70; 

	 II –	serão dispensados o atingimento dos resultados fiscais e a 
limitação de empenho prevista no art. 9o.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput no caso de estado de 
defesa ou de sítio, decretado na forma da Constituição.

Art. 66.	 Os prazos estabelecidos nos arts. 23, 31 e 70 serão duplicados 
no caso de crescimento real baixo ou negativo do Produto In-
terno Bruto (PIB) nacional, regional ou estadual por período 
igual ou superior a quatro trimestres.

§ 1o	 Entende-se por baixo crescimento a taxa de variação real acu-
mulada do Produto Interno Bruto inferior a 1% (um por cen-
to), no período correspondente aos quatro últimos trimestres.

§ 2o	 A taxa de variação será aquela apurada pela Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro órgão que vier a 
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substituí-la, adotada a mesma metodologia para apuração dos 
PIB nacional, estadual e regional. 

§ 3o 	 Na hipótese do caput, continuarão a ser adotadas as medidas 
previstas no art. 22.

§ 4o	 Na hipótese de se verificarem mudanças drásticas na condução 
das políticas monetária e cambial, reconhecidas pelo Senado 
Federal, o prazo referido no caput do art. 31 poderá ser amplia-
do em até quatro quadrimestres.

Art. 67.	 O acompanhamento e a avaliação, de forma permanente, da 
política e da operacionalidade da gestão fiscal serão realizados 
por conselho de gestão fiscal, constituído por representantes de 
todos os Poderes e esferas de governo, do Ministério Público e 
de entidades técnicas representativas da sociedade, visando a:

	 I –	harmonização e coordenação entre os entes da Federação;

	 II –	disseminação de práticas que resultem em maior eficiência 
na alocação e execução do gasto público, na arrecadação de 
receitas, no controle do endividamento e na transparência 
da gestão fiscal; 

	 III –	adoção de normas de consolidação das contas públicas, 
padronização das prestações de contas e dos relatórios 
e demonstrativos de gestão fiscal de que trata esta lei 
complementar, normas e padrões mais simples para os 
pequenos municípios, bem como outros, necessários ao 
controle social;

	 IV –	divulgação de análises, estudos e diagnósticos.

§ 1o	 O conselho a que se refere o caput instituirá formas de pre-
miação e reconhecimento público aos titulares de Poder que 
alcançarem resultados meritórios em suas políticas de desen-
volvimento social, conjugados com a prática de uma gestão 
fiscal pautada pelas normas desta lei complementar.
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§ 2o	 Lei disporá sobre a composição e a forma de funcionamento 
do conselho.

Art. 68.	 Na forma do art. 250 da Constituição, é criado o Fundo do 
Regime Geral de Previdência Social, vinculado ao Ministério 
da Previdência e Assistência Social, com a finalidade de prover 
recursos para o pagamento dos benefícios do regime geral da 
previdência social.

§ 1o	 O fundo será constituído de:

	 I –	bens móveis e imóveis, valores e rendas do Instituto Nacional 
do Seguro Social não utilizados na operacionalização deste;

	 II –	bens e direitos que, a qualquer título, lhe sejam adjudica-
dos ou que lhe vierem a ser vinculados por força de lei;

	 III –	receita das contribuições sociais para a seguridade social, 
previstas na alínea a do inciso I e no inciso II do art. 195 
da Constituição;

	 IV –	produto da liquidação de bens e ativos de pessoa física ou 
jurídica em débito com a Previdência Social;

	 V –	resultado da aplicação financeira de seus ativos;

	 VI –	recursos provenientes do orçamento da União.

§ 2o	 O fundo será gerido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 
na forma da lei.

Art. 69.	 O ente da Federação que mantiver ou vier a instituir regime pró-
prio de previdência social para seus servidores conferir-lhe-á cará-
ter contributivo e o organizará com base em normas de contabili-
dade e atuária que preservem seu equilíbrio financeiro e atuarial. 

Art. 70.	 O Poder ou órgão referido no art. 20 cuja despesa total com 
pessoal no exercício anterior ao da publicação desta lei com-
plementar estiver acima dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 
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20 deverá enquadrar-se no respectivo limite em até dois exercí-
cios, eliminando o excesso, gradualmente, à razão de, pelo me-
nos, 50% (cinqüenta por cento) ao ano, mediante a adoção, 
entre outras, das medidas previstas nos arts. 22 e 23.

Parágrafo único. A inobservância do disposto no caput, no prazo 
fixado, sujeita o ente às sanções previstas no § 3o do art. 23.

Art. 71.	 Ressalvada a hipótese do inciso X do art. 37 da Constituição, até 
o término do terceiro exercício financeiro seguinte à entrada em 
vigor desta lei complementar, a despesa total com pessoal dos 
Poderes e órgãos referidos no art. 20 não ultrapassará, em percen-
tual da receita corrente líquida, a despesa verificada no exercício 
imediatamente anterior, acrescida de até 10% (dez por cento), se 
esta for inferior ao limite definido na forma do art. 20.

Art. 72.	 A despesa com serviços de terceiros dos Poderes e órgãos refe-
ridos no art. 20 não poderá exceder, em percentual da receita 
corrente líquida, a do exercício anterior à entrada em vigor desta 
lei complementar, até o término do terceiro exercício seguinte.

Art. 73.	 As infrações dos dispositivos desta lei complementar serão pu-
nidas segundo o Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 (Código Penal); a Lei no 1.079, de 10 de abril de 1950; 
o Decreto-Lei no 201, de 27 de fevereiro de 1967; a Lei no 
8.429, de 2 de junho de 1992; e demais normas da legislação 
pertinente. 

Art. 74.	 Esta lei complementar entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 75.	 Revoga-se a Lei Complementar no 96, de 31 de maio de 1999.

Brasília, 4 de maio de 2000; 179o da Independência e 112o da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Pedro Malan
Martus Tavares
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- DECRETO-LEI No 2.848, DE 194023 -
[Institui o] Código Penal

CAPÍTULO III
Dos Crimes Contra a Administração da Justiça

Denunciação caluniosa

24Art. 339. Dar causa à instauração de investigação policial, de processo 
judicial, instauração de investigação administrativa, inquérito 
civil ou ação de improbidade administrativa contra alguém, 
imputando-lhe crime de que o sabe inocente:

	 Pena – reclusão, de dois a oito anos, e multa.

§ 1º	 A pena é aumentada de sexta parte, se o agente se serve de 
anonimato ou de nome suposto.

§ 2º	 A pena é diminuída de metade, se a imputação é de prática de 
contravenção.

...............................................................................................................

23  Publicado no Diário Oficial da União, Seção 1, de 31 de dezembro de 1940, p. 2391.
24  Artigo com redação dada pela Lei nº 10.028, de 2000.
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25CAPÍTULO IV
Dos Crimes Contra as Finanças Públicas

Contratação de operação de crédito

Art. 359-A. Ordenar, autorizar ou realizar operação de crédito, interno ou 
externo, sem prévia autorização legislativa:

	 Pena – reclusão, de um a dois anos.

Parágrafo único. Incide na mesma pena quem ordena, autoriza ou 
realiza operação de crédito, interno ou externo:

	 I –	com inobservância de limite, condição ou montante esta-
belecido em lei ou em resolução do Senado Federal;

	 II –	quando o montante da dívida consolidada ultrapassa o li-
mite máximo autorizado por lei.

Inscrição de despesas não empenhadas em restos a pagar

Art. 359-B. Ordenar ou autorizar a inscrição em restos a pagar, de despesa 
que não tenha sido previamente empenhada ou que exceda 
limite estabelecido em lei:

		 Pena – detenção, de seis meses a dois anos.

Assunção de obrigação no último ano do mandato ou legislatura

Art. 359-C. Ordenar ou autorizar a assunção de obrigação, nos dois últi-
mos quadrimestres do último ano do mandato ou legislatura, 
cuja despesa não possa ser paga no mesmo exercício financeiro 
ou, caso reste parcela a ser paga no exercício seguinte, que não 
tenha contrapartida suficiente de disponibilidade de caixa:

		 Pena - reclusão, de um a quatro anos.

25  Capítulo incluído pela Lei nº 10.028, de 2000
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Ordenação de despesa não autorizada

Art. 359-D. Ordenar despesa não autorizada por lei:

		 Pena – reclusão, de um a quatro anos.

Prestação de garantia graciosa

Art. 359-E. Prestar garantia em operação de crédito sem que tenha sido 
constituída contragarantia em valor igual ou superior ao valor 
da garantia prestada, na forma da lei:

	 Pena – detenção, de três meses a um ano.

Não cancelamento de restos a pagar

Art. 359-F. Deixar de ordenar, de autorizar ou de promover o cancela-
mento do montante de restos a pagar inscrito em valor supe-
rior ao permitido em lei:

	 Pena – detenção, de seis meses a dois anos.

Aumento de despesa total com pessoal no último ano do mandato ou 
legislatura

Art. 359-G. Ordenar, autorizar ou executar ato que acarrete aumento de 
despesa total com pessoal, nos cento e oitenta dias anteriores 
ao final do mandato ou da legislatura:

	 Pena – reclusão, de um a quatro anos.

Oferta pública ou colocação de títulos no mercado
Art. 359-H. Ordenar, autorizar ou promover a oferta pública ou a colo-

cação no mercado financeiro de títulos da dívida pública sem 
que tenham sido criados por lei ou sem que estejam registrados 
em sistema centralizado de liquidação e de custódia:

	 Pena – reclusão, de um a quatro anos.
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- LEI Nº 1.079, DE 10 DE ABRIL 
DE 195026 -

Define os crimes de responsabilidade e regula o respectivo 
processo de julgamento.

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta eu sanciono a seguinte Lei:

P A R T E  P R I M E I R A
Do Presidente da República e Ministros de Estado

Art. 1º	 São crimes de responsabilidade os que esta lei especifica.

Art. 2º	 Os crimes definidos nesta lei, ainda quando simplesmente 
tentados, são passíveis da pena de perda do cargo, com ina-
bilitação, até cinco anos, para o exercício de qualquer função 
pública, imposta pelo Senado Federal nos processos contra o 
Presidente da República ou Ministros de Estado, contra os Mi-
nistros do Supremo Tribunal Federal ou contra o Procurador 
Geral da República.

Art. 3º	 A imposição da pena referida no artigo anterior não exclui o 
processo e julgamento do acusado por crime comum, na justi-
ça ordinária, nos termos das leis de processo penal.

26  Publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 12 de abril de 1950, p. 5425.
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Art. 4º	 São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da Repú-
blica que atentarem contra a Constituição Federal, e, especial-
mente, contra:

...............................................................................................

	 VI –	A lei orçamentária;

	 VII –	A guarda e o legal emprego dos dinheiros públicos;

...............................................................................................

...............................................................................................................

CAPÍTULO VI
Dos Crimes Contra a Lei Orçamentária

Art. 10.	 São crimes de responsabilidade contra a lei orçamentária:

	 1–	não apresentar ao Congresso Nacional a proposta do or-
çamento da República dentro dos primeiros dois meses de 
cada sessão legislativa;

	 2 –	exceder ou transportar, sem autorização legal, as verbas do 
orçamento;

	 3 –	realizar o estorno de verbas;

	 4 –	infringir , patentemente, e de qualquer modo, dispositivo 
da lei orçamentária.

	 275 –	deixar de ordenar a redução do montante da dívida con-
solidada, nos prazos estabelecidos em lei, quando o mon-
tante ultrapassar o valor resultante da aplicação do limite 
máximo fixado pelo Senado Federal;

27  Item incluído pela Lei nº 10.028, de 2000.
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	 286 –	ordenar ou autorizar a abertura de crédito em desacordo 
com os limites estabelecidos pelo Senado Federal, sem fun-
damento na lei orçamentária ou na de crédito adicional ou 
com inobservância de prescrição legal;

	 297 –	deixar de promover ou de ordenar na forma da lei, o can-
celamento, a amortização ou a constituição de reserva 
para anular os efeitos de operação de crédito realizada 
com inobservância de limite, condição ou montante esta-
belecido em lei;

	 308 –	deixar de promover ou de ordenar a liquidação integral de 
operação de crédito por antecipação de receita orçamentá-
ria, inclusive os respectivos juros e demais encargos, até o 
encerramento do exercício financeiro; 

	 319 –	ordenar ou autorizar, em desacordo com a lei, a realização 
de operação de crédito com qualquer um dos demais entes 
da Federação, inclusive suas entidades da administração in-
direta, ainda que na forma de novação, refinanciamento ou 
postergação de dívida contraída anteriormente;

	 3210 –	captar recursos a título de antecipação de receita de tributo ou 
contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido;

	 3311 –	ordenar ou autorizar a destinação de recursos provenientes 
da emissão de títulos para finalidade diversa da prevista na 
lei que a autorizou;

	 3412 –	realizar ou receber transferência voluntária em desacordo 
com limite ou condição estabelecida em lei.

28  Item incluído pela Lei nº 10.028, de 2000.
29  Item incluído pela Lei nº 10.028, de 2000.
30  Item incluído pela Lei nº 10.028, de 2000.
31  Item incluído pela Lei nº 10.028, de 2000.
32  Item incluído pela Lei nº 10.028, de 2000.
33  Item incluído pela Lei nº 10.028, de 2000.
34  Item incluído pela Lei nº 10.028, de 2000.
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CAPÍTULO VII
Dos Crimes Contra a Guarda e Legal Emprego 

dos Dinheiros Públicos:

Art. 11.	 São crimes contra a guarda e legal emprego dos dinheiros públicos:

	 1 –	ordenar despesas não autorizadas por lei ou sem observân-
cia das prescrições legais relativas às mesmas;

	 2 –	abrir crédito sem fundamento em lei ou sem as formalida-
des legais;

	 3 –	contrair empréstimo, emitir moeda corrente ou apólices, 
ou efetuar operação de crédito sem autorização legal;

	 4 –	alienar imóveis nacionais ou empenhar rendas públicas 
sem autorização legal;

	 5 –	negligenciar a arrecadação das rendas impostos e taxas, 
bem como a conservação do patrimônio nacional.

...............................................................................................................

TÍTULO II
DOS MINISTROS DE ESTADO

Art. 13.	 São crimes de responsabilidade dos Ministros de Estado;

	 1 –	os atos definidos nesta lei, quando por eles praticados ou 
ordenados;

	 2 –	os atos previstos nesta lei que os Ministros assinarem com 
o Presidente da República ou por ordem deste praticarem;

..............................................................................................



87

Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950

P A R T E  S E G U N D A
Processo e Julgamento

TÍTULO ÚNICO
DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

E MINISTROS DE ESTADO

CAPÍTULO I
Da Denúncia

Art. 14.	 É permitido a qualquer cidadão denunciar o Presidente da Re-
pública ou Ministro de Estado, por crime de responsabilidade, 
perante a Câmara dos Deputados.

Art. 15.	 A denúncia só poderá ser recebida enquanto o denunciado não 
tiver, por qualquer motivo, deixado definitivamente o cargo.

Art. 16.	 A denúncia assinada pelo denunciante e com a firma reconheci-
da, deve ser acompanhada dos documentos que a comprovem, 
ou da declaração de impossibilidade de apresentá-los, com a 
indicação do local onde possam ser encontrados, nos crimes 
de que haja prova testemunhal, a denúncia deverá conter o rol 
das testemunhas, em número de cinco no mínimo.

Art. 17.	 No processo de crime de responsabilidade, servirá de escrivão 
um funcionário da Secretaria da Câmara dos Deputados, ou 
do Senado, conforme se achar o mesmo em uma ou outra casa 
do Congresso Nacional.

Art. 18.	 As testemunhas arroladas no processo deverão comparecer para 
prestar o seu depoimento, e a Mesa da Câmara dos Deputados 
ou do Senado por ordem de quem serão notificadas, tomará 
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as providências legais que se tornarem necessárias legais que se 
tornarem necessárias para compeli-las a obediência.

CAPÍTULO II
Da Acusação

Art. 19.	 Recebida a denúncia, será lida no expediente da sessão seguin-
te e despachada a uma comissão especial eleita, da qual par-
ticipem, observada a respectiva proporção, representantes de 
todos os partidos para opinar sobre a mesma.

Art. 20.	 A comissão a que alude o artigo anterior se reunirá dentro de 
48 horas e, depois de eleger seu presidente e relator, emitirá 
parecer, dentro do prazo de dez dias, sobre se a denúncia deve 
ser ou não julgada objeto de deliberação. Dentro desse período 
poderá a comissão proceder às diligências que julgar necessá-
rias ao esclarecimento da denúncia.

§ 1º	 O parecer da comissão especial será lido no expediente da 
sessão da Câmara dos Deputados e publicado integralmente 
no Diário do Congresso Nacional e em avulsos, juntamente 
com a denúncia, devendo as publicações ser distribuídas a 
todos os deputados.

§ 2º	 Quarenta e oito horas após a publicação oficial do parecer 
da Comissão especial, será o mesmo incluído, em primeiro 
lugar, na ordem do dia da Câmara dos Deputados, para uma 
discussão única.

§ 3º	 Publicado e distribuído esse parecer na forma do par. 1º do art. 
20, serão mesmo incluído na ordem do dias da sessão imediata 
para ser submetido a duas discussões, com o interregno de 48 
horas entre uma e outra.

§ 4º	 Nas discussões do parecer sobre a procedência ou improcedên-
cia da denúncia, cada representante de partido poderá falar 
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uma só vez e durante uma hora, ficando as questões de ordem 
subordinadas ao disposto no par. 2º do art. 20.

Art. 21.	 Cinco representantes de cada partido poderão falar, durante 
uma hora, sobre o parecer, ressalvado ao relator da comissão 
especial o direito de responder a cada um.

Art. 22.	 Encerrada a discussão do parecer, e submetido o mesmo a 
votação nominal, será a denúncia, com os documentos que 
a instruam, arquivada, se não for considerada objeto de deli-
beração. No caso contrário, será remetida por cópia autêntica 
ao denunciado, que terá o prazo de vinte dias para contestá-la 
e indicar os meios de prova com que pretenda demonstrar a 
verdade do alegado.

Art. 23.	 Encerrada a discussão do parecer, será o mesmo submetido a 
votação nominal, não sendo permitidas então, questões de or-
dem, nem encaminhamento de votação.

§ 1º	 Se da aprovação do parecer resultar a procedência da de-
núncia, considerar-se-á decretada a acusação pela Câmara 
dos Deputados.

§ 2º	 Decretada a acusação, será o denunciado intimado imediata-
mente pela Mesa da Câmara dos Deputados, por intermédio 
do 1º Secretário.

§ 3º	 Se o denunciado estiver ausente do Distrito Federal, a sua intima-
ção será solicitada pela Mesa da Câmara dos Deputados, ao Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado em que ele se encontrar.

§ 4º	 A Câmara dos Deputados elegerá uma comissão de três mem-
bros para acompanhar o julgamento do acusado.

§ 5º	 São efeitos imediatos ao decreto da acusação do Presidente da 
República, ou de Ministro de Estado, a suspensão do exercício 
das funções do acusado e da metade do subsídio ou do venci-
mento, até sentença final.



90

Legislação Correlata

§ 6º	 Conforme se trate da acusação de crime comum ou de res-
ponsabilidade, o processo será enviado ao Supremo Tribunal 
Federal ou ao Senado Federal.

CAPÍTULO III
Do Julgamento

Art. 24.	 Recebido no Senado o decreto de acusação com o processo 
enviado pela Câmara dos Deputados e apresentado o libelo 
pela comissão acusadora, remeterá o Presidente cópia de tudo 
ao acusado, que, na mesma ocasião e nos termos dos parágra-
fos 2º e 3º do art. 23, será notificado para comparecer em dia 
prefixado perante o Senado.

Parágrafo único. Ao Presidente do Supremo Tribunal Federal enviar-
se-á o processo em original, com a comunicação do dia designado 
para o julgamento.

Art. 25.	 O acusado comparecerá, por si ou pêlos seus advogados, po-
dendo, ainda, oferecer novos meios de prova. 

Art. 26.	 No caso de revelia, marcará o Presidente novo dia para o jul-
gamento e nomeará para a defesa do acusado um advogado, a 
quem se facultará o exame de todas as peças de acusação.

Art. 27.	 No dia aprazado para o julgamento, presentes o acusado, seus 
advogados, ou o defensor nomeado a sua revelia, e a comissão 
acusadora, o Presidente do Supremo Tribunal Federal, abrindo 
a sessão, mandará ler o processo preparatório o libelo e os arti-
gos de defesa; em seguida inquirirá as testemunhas, que deve-
rão depor publicamente e fora da presença umas das outras.

Art. 28.	 Qualquer membro da Comissão acusadora ou do Senado, e 
bem assim o acusado ou seus advogados, poderão requerer que 
se façam às testemunhas perguntas que julgarem necessárias.
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Parágrafo único. A Comissão acusadora, ou o acusado ou seus ad-
vogados, poderão contestar ou argüir as testemunhas sem contudo 
interrompê-las e requerer a acareação.

Art. 29.	 Realizar-se-á a seguir o debate verbal entre a comissão acusa-
dora e o acusado ou os seus advogados pelo prazo que o Presi-
dente fixar e que não poderá exceder de duas horas.

Art. 30.	 Findos os debates orais e retiradas as partes, abrir-se-á discus-
são sobre o objeto da acusação.

Art. 31.	 Encerrada a discussão o Presidente do Supremo Tribunal 
Federal fará relatório resumido da denúncia e das provas da 
acusação e da defesa e submeterá a votação nominal dos sena-
dores o julgamento.

Art. 32.	 Se o julgamento for absolutório produzirá desde logo, todos os 
efeitos a favor do acusado.

Art. 33.	 No caso de condenação, o Senado por iniciativa do presidente 
fixará o prazo de inabilitação do condenado para o exercício de 
qualquer função pública; e no caso de haver crime comum de-
liberará ainda sobre se o Presidente o deverá submeter à justiça 
ordinária, independentemente da ação de qualquer interessado.

Art. 34.	 Proferida a sentença condenatória, o acusado estará, ipso facto 
destituído do cargo.

Art. 35.	 A resolução do Senado constará de sentença que será lavrada, 
nos autos do processo, pelo Presidente do Supremo Tribunal 
Federal, assinada pêlos senadores que funcionarem como ju-
ízes, transcrita na ata da sessão e, dentro desta, publicada no 
Diário Oficial e no Diário do Congresso Nacional.

Art. 36.	 Não pode interferir, em nenhuma fase do processo de respon-
sabilidade do Presidente da República ou dos Ministros de Es-
tado, o deputado ou senador;
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a) que tiver parentesco consangüíneo ou afim, com o acu-
sado, em linha reta; em linha colateral, os irmãos cunha-
dos, enquanto durar o cunhado, e os primos co-irmãos;

b) que, como testemunha do processo tiver deposto de 
ciência própria.

Art. 37.	 O congresso Nacional deverá ser convocado, extraordinaria-
mente, pelo terço de uma de suas câmaras, caso a sessão legis-
lativa se encerre sem que se tenha ultimado o julgamento do 
Presidente da República ou de Ministro de Estado, bem como 
no caso de ser necessário o início imediato do processo.

Art. 38.	 No processo e julgamento do Presidente da República e dos 
Ministros de Estado, serão subsidiários desta lei, naquilo em 
que lhes forem aplicáveis, assim os regimentos internos da Câ-
mara dos Deputados e do Senado Federal, como o Código de 
Processo Penal.

P A R T E  T E R C E I R A

TÍTULO I

CAPÍTULO I
Dos Ministros do Supremo Tribunal Federal

...............................................................................................

35Art. 39-A.  Constituem, também, crimes de responsabilidade do Presi-
dente do Supremo Tribunal Federal ou de seu substituto quan-

35  Artigo incluído pela Lei nº 10.028, de 2000.
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do no exercício da Presidência, as condutas previstas no art. 10 
desta Lei, quando por eles ordenadas ou praticadas.

36Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos Presidentes, 
e respectivos substitutos quando no exercício da Presidência, dos Tri-
bunais Superiores, dos Tribunais de Contas, dos Tribunais Regionais 
Federais, do Trabalho e Eleitorais, dos Tribunais de Justiça e de Alça-
da dos Estados e do Distrito Federal, e aos Juízes Diretores de Foro ou 
função equivalente no primeiro grau de jurisdição.

CAPÍTULO II
Do Procurador Geral da República

...............................................................................................

37Art. 40-A.  Constituem, também, crimes de responsabilidade do Pro-
curador-Geral da República, ou de seu substituto quando no 
exercício da chefia do Ministério Público da União, as condu-
tas previstas no art. 10 desta Lei, quando por eles ordenadas 
ou praticadas. 

38Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se: 

	 39I –	ao Advogado-Geral da União;

	 40II –	aos Procuradores-Gerais do Trabalho, Eleitoral e Militar, 
aos Procuradores-Gerais de Justiça dos Estados e do Dis-
trito Federal, aos Procuradores-Gerais dos Estados e do 
Distrito Federal, e aos membros do Ministério Público da 
União e dos Estados, da Advocacia-Geral da União, das 

36 Parágrafo único incluído pela Lei nº 10.028, de 2000.
37 Artigo incluído pela Lei nº 10.028, de 2000.
38 Parágrafo único incluído pela Lei nº 10.028, de 2000.
39 Item incluído pela Lei nº 10.028, de 2000.
40 Item incluído pela Lei nº 10.028, de 2000.
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Procuradorias dos Estados e do Distrito Federal, quando 
no exercício de função de chefia das unidades regionais ou 
locais das respectivas instituições.

TÍTULO II
DO PROCESSO E JULGAMENTO

CAPÍTULO I
Da Denúncia

Art. 41.	 É permitido a todo cidadão denunciar perante o Senado 
Federal, os Ministros do Supremo Tribunal Federal e o Pro-
curador Geral da República, pêlos crimes de responsabilidade 
que cometerem (artigos 39 e 40).

41Art. 41-A.  Respeitada a prerrogativa de foro que assiste às autoridades 
a que se referem o parágrafo único do art. 39-A e o inciso II 
do parágrafo único do art. 40-A, as ações penais contra elas 
ajuizadas pela prática dos crimes de responsabilidade previstos 
no art. 10 desta Lei serão processadas e julgadas de acordo com 
o rito instituído pela Lei nº 8.038, de 28 de maio de 1990, 
permitido, a todo cidadão, o oferecimento da denúncia.

Art. 42.	 A denúncia só poderá ser recebida se o denunciado não tiver, 
por qualquer motivo, deixado definitivamente o cargo.

Art. 43.	 A denúncia, assinada pelo denunciante com a firma reconheci-
da deve ser acompanhada dos documentos que a comprovem 
ou da declaração de impossibilidade de apresentá-los, com a 
indicação do local onde possam ser encontrados. Nos crimes 
de que haja prova testemunhal, a denúncia deverá conter o rol 
das testemunhas, em número de cinco, no mínimo.

41 Artigo incluído pela Lei nº 10.028, de 2000.
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Art. 44.	 Recebida a denúncia pela Mesa do Senado, será lida no expe-
diente da sessão seguinte e despachada a uma comissão espe-
cial, eleita para opinar sobre a mesma.

Art. 45.	 A comissão a que alude o artigo anterior, reunir-se-á dentro de 
48 horas e, depois de eleger o seu presidente e relator, emitirá 
parecer no prazo de 10 dias sobre se a denúncia deve ser, ou 
não julgada objeto de deliberação. Dentro desse período pode-
rá a comissão proceder às diligências que julgar necessárias.

Art. 46.	 O parecer da comissão, com a denúncia e os documentos que 
a instruírem, será lido no expediente de sessão do Senado, pu-
blicado no Diário do Congresso Nacional e em avulsos, que de-
verão ser distribuídos entre os senadores, e dado para ordem 
do dia da sessão seguinte.

Art. 47.	 O parecer será submetido a uma só discussão, e a votação nominal 
considerando-se aprovado se reunir a maioria simples de votos.

Art. 48.	 Se o Senado resolver que a denúncia não deve constituir objeto 
de deliberação, serão os papeis arquivados.

Art. 49.	 Se a denúncia for considerada objeto de deliberação, a Mesa 
remeterá cópia de tudo ao denunciado, para responder à acu-
sação no prazo de 10 dias.

Art. 50.	 Se o denunciado estiver fora do Distrito Federal, a cópia lhe será 
entregue pelo Presidente do Tribunal de Justiça do Estado em 
que se achar. Caso se ache fora do país ou em lugar incerto e 
não sabido, o que será verificado pelo 1º Secretário do Senado, 
a intimação farse-á por edital, publicado no Diário do Congresso 
Nacional, com a antecedência de 60 dias, aos quais se acrescerá, 
em comparecendo o denunciado, o prazo do art. 49.

Art. 51.	 Findo o prazo para a resposta do denunciado, seja esta recebi-
da, ou não, a comissão dará parecer, dentro de dez dias, sobre 
a procedência ou improcedência da acusação.
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Art. 52.	 Perante a comissão, o denunciante e o denunciado poderão 
comparecer pessoalmente ou por procurador, assistir a todos 
os atos e diligências por ela praticados, inquirir, reinquirir, 
contestar testemunhas e requerer a sua acareação. Para esse 
efeito, a comissão dará aos interessados conhecimento das suas 
reuniões e das diligências a que deva proceder, com a indicação 
de lugar, dia e hora.

Art. 53.	 Findas as diligências, a comissão emitirá sobre o seu parecer, 
que será publicado e distribuído, com todas as peças que o 
instruírem e dado para ordem do dia 48 horas, no mínimo, 
depois da distribuição.

Art. 54.	 Esse parecer terá uma só discussão e considerar-se-á aprovado 
se, em votação nominal, reunir a maioria simples dos votos.

Art. 55.	 Se o Senado entender que não procede a acusação, serão 
os papeis arquivados. Caso decida o contrário, a Mesa dará 
imediato conhecimento dessa decisão ao Supremo Tribunal 
Federal, ao Presidente da República, ao denunciante e ao ser-
lhe-á comunicada a requisição que será verificado pelo 1º Se-
cretário denunciado.

Art. 56.	 Se o denunciado não estiver no Distrito Federal, a decisão da 
Mesa, pelo Presidente do Tribunal de Justiça do Estado onde se 
achar. Se estiver fora do país ou em lugar incerto e não sabido, o 
Secretário do Senado, far-se-á a intimação mediante edital pelo 
Diário do Congresso Nacional, com a antecedência de 60 dias.

Art. 57.	 A decisão produzirá desde a data da sua intimação os seguintes 
efeitos, contra o denunciado:

a) ficar suspenso do exercício das suas funções até sen-
tença final;

b) ficar sujeito a acusação criminal;
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c) perder, até sentença final, um terço dos vencimentos, 
que lhe será pago no caso de absolvição.

CAPÍTULO II
Da Acusação e da Defesa

Art. 53.	 Intimado o denunciante ou o seu procurador da decisão a que 
aludem os três últimos artigos, ser-lhe-á dada vista do proces-
so, na Secretaria do Senado, para, dentro de 48 horas, oferecer 
o libelo acusatório e o rol das testemunhas. Em seguida abrir-
se-á vista ao denunciado ou ao seu defensor, pelo mesmo prazo 
para oferecer a contrariedade e o rol das testemunhas.

Art. 59.	 Decorridos esses prazos, com o libelo e a contrariedade ou sem 
eles, serão os autos remetidos, em original, ao Presidente do 
Supremo Tribunal Federal, ou ao seu substituto legal, quando 
seja ele o denunciado, comunicando-se-lhe o dia designado 
para o julgamento e convidando-o para presidir a sessão.

Art. 60.	 O denunciante e o acusado serão notificados pela forma esta-
belecida no art. 56. para assistirem ao julgamento, devendo as 
testemunhas ser, por um magistrado, intimadas a comparecer 
a requisição da Mesa.

Parágrafo único. Entre a notificação e o julgamento deverá mediar o 
prazo mínimo de 10 dias.

Art. 61.	 No dia e hora marcados para o julgamento, o Senado reunir-
se-á, sob a presidência do Presidente do Supremo Tribunal 
Federal ou do seu substituto legal. Verificada a presença de 
número legal de senadores, será aberta a sessão e feita a cha-
mada das partes, acusador e acusado, que poderão comparecer 
pessoalmente ou pêlos seus procuradores.
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Art. 62.	 A revelia do acusador não importará transferência do julga-
mento, nem perempção da acusação.

§ 1º	 A revelia do acusado determinará o adiamento do julgamento, 
para o qual o Presidente designará novo dia, nomeando um 
advogado para defender o revel.

§ 2º	 Ao defensor nomeado será facultado o exame de todas as peças 
do processo.

Art. 63.	 No dia definitivamente aprazado para o julgamento, verificado o 
número legal de senadores será aberta a sessão e facultado o ingres-
so às partes ou aos seus procuradores. Serão juizes todos os senado-
res presentes, com exceção dos impedidos nos termos do art. 36.

Parágrafo único. O impedimento poderá ser oposto pelo acusador 
ou pelo acusado e invocado por qualquer senador.

Art. 64.	 Constituído o Senado em Tribunal de julgamento, o Presiden-
te mandará ler o processo e, em seguida, inquirirá publicamen-
te as testemunhas, fora da presença umas das outras.

Art. 65.	 O acusador e o acusado, ou os seus procuradores, poderão 
reinquirir as testemunhas, contestá-las sem interrompê-las e 
requerer a sua acareação sejam feitas as perguntas que julgar 
necessárias.

Art. 66.	 Finda a inquirição, haverá debate oral, facultadas a réplica e a 
tréplica entre o acusador e o acusado, pelo prazo que o Presi-
dente determinar,

Parágrafo único. Ultimado o debate, retirar-se-ão partes do recinto 
da sessão e abrir-se-á uma discussão única entre os senadores sobre o 
objeto da acusação.

Art. 67.	 Encerrada a discussão, fará o Presidente um relatório resumido 
dos fundamentos da acusação e da defesa, bem como das res-
pectivas provas, submetendo em seguida o caso a julgamento.
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CAPÍTULO III
Da Sentença

Art. 68.	 O julgamento será feito, em votação nominal pelos senado-
res desimpedidos que responderão “sim” ou “não” à seguinte 
pergunta enunciada pelo Presidente: “Cometeu o acusado F. 
o crime que lhe é imputado e deve ser condenado à perda do 
seu cargo?”

Parágrafo único. Se a resposta afirmativa obtiver, pelo menos, dois 
terços dos votos dos senadores presentes, o Presidente fará nova con-
sulta ao plenário sobre o tempo não excedente de cinco anos, durante 
o qual o condenado deverá ficar inabilitado para o exercício de qual-
quer função pública.

Art. 69.	 De acordo com a decisão do Senado, o Presidente lavrará nos 
autos, a sentença que será assinada por ele e pêlos senadores, 
que tiverem tomado parte no julgamento, e transcrita na ata.

Art. 70.	 No caso de condenação, fica o acusado desde logo destitu-
ído do seu cargo. Se a sentença for absolutória, produzirá 
a imediata reabilitação do acusado, que voltará ao exercício 
do cargo, com direito à parte dos vencimentos de que tenha 
sido privado.

Art. 71.	 Da sentença, dar-se-á imediato conhecimento ao Presidente da 
República, ao Supremo Tribunal Federal e ao acusado.

Art. 72.	 Se no dia do encerramento do Congresso Nacional não esti-
ver concluído o processo ou julgamento de Ministro do Su-
premo Tribunal Federal ou do Procurador Geral da Repúbli-
ca, deverá ele ser convocado extraordinariamente pelo terço 
do Senado Federal.

Art. 73.	 No processo e julgamento de Ministro do Supremo Tribunal, 
ou do Procurador Geral da República serão subsidiários desta 
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lei, naquilo em que lhes forem aplicáveis, o Regimento Interno 
do Senado Federal e o Código de Processo Penal.

P A R T E  Q U A R T A

TÍTULO ÚNICO

CAPÍTULO I
Dos Governadores e Secretários dos Estados

Art. 74.	 Constituem crimes de responsabilidade dos governadores dos 
Estados ou dos seus Secretários, quando por eles praticados, os 
atos definidos como crimes nesta lei.

CAPÍTULO II
Da Denúncia, Acusação e Julgamento

Art. 75.	 É permitido a todo cidadão denunciar o Governador perante a 
Assembléia Legislativa, por crime de responsabilidade.

Art. 76.	 A denúncia assinada pelo denunciante e com a firma reco-
nhecida, deve ser acompanhada dos documentos que a com-
provem, ou da declaração de impossibilidade de apresentá-los 
com a indicação do local em que possam ser encontrados. Nos 
crimes de que houver prova testemunhal, conterão rol das tes-
temunhas, em número de cinco pelo menos.

Parágrafo único. Não será recebida a denúncia depois que o Governa-
dor, por qualquer motivo, houver deixado definitivamente o cargo.

Art. 77.	 Apresentada a denúncia e julgada objeto de deliberação, se a 
Assembléia Legislativa por maioria absoluta, decretar a proce-
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dência da acusação, será o Governador imediatamente suspen-
so de suas funções.

Art. 78.	 O Governador será julgado nos crimes de responsabilidade, 
pela forma que determinar a Constituição do Estado e não po-
derá ser condenado senão a perda do cargo, com inabilitação 
até cinco anos para o exercício de qualquer função pública, 
sem prejuízo da ação da justiça comum.

§ 1º	 Quando o tribunal de julgamento for de jurisdição mista se-
rão iguais, pelo número, os representantes dos órgãos que o 
integrarem, excluído o Presidente, que será o Presidente do 
Tribunal de Justiça.

§ 2º	 Em qualquer hipótese, só poderá ser decretada a condenação 
pelo voto de dois terços dos membros de que se compuser o 
tribunal de julgamento.

§ 3º	 Nos Estados, onde as Constituições não determinarem o pro-
cesso nos crimes de responsabilidade dos Governadores, apli-
car-se-á o disposto nesta lei, devendo, porém, o julgamento 
ser proferido por um tribunal composto de cinco membros do 
Legislativo e de cinco desembargadores sob a presidência do 
Presidente do Tribunal de Justiça local, que terá direito de voto 
no caso de empate. A escolha desse Tribunal será feita – a dos 
membros dos membros do legislativo, mediante eleição pela 
Assembléia; a dos desembargadores, mediante sorteio.

§ 4º	 Esses atos deverão ser executados dentro em cinco dias con-
tados da data em que a Assembléia enviar ao Presidente do 
Tribunal de Justiça os autos do processo, depois de decretada a 
procedência da acusação.

Art. 79.	 No processo e julgamento do Governador serão subsidiários 
desta lei naquilo em que lhe forem aplicáveis, assim o regimen-
to interno da Assembléia Legislativa e do Tribunal de Justiça, 
como o Código de Processo Penal.
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Parágrafo único. Os Secretários de Estado, nos crimes conexos com 
os dos governadores, serão sujeitos ao mesmo processo e julgamento.

Disposições Gerais

Art. 80.	 Nos crimes de responsabilidade do Presidente da República e 
dos Ministros de Estado, a Câmara dos Deputados é tribunal 
de pronuncia e o Senado Federal, tribunal de julgamento; nos 
crimes de responsabilidade dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal e do Procurador Geral da República, o Senado Federal 
é, simultaneamente, tribunal de pronuncia e julgamento.

Parágrafo único. O Senado Federal, na apuração e julgamento dos 
crimes de responsabilidade funciona sob a presidência do Presidente 
do Supremo Tribunal, e só proferirá sentença condenatória pelo voto 
de dois terços dos seus membros.

Art. 81.	 A declaração de procedência da acusação nos crimes de res-
ponsabilidade só poderá ser decretada pela maioria absoluta da 
Câmara que a preferir.

Art. 82.	 Não poderá exceder de cento e vinte dias, contados da data da 
declaração da procedência da acusação, o prazo para o proces-
so e julgamento dos crimes definidos nesta lei.

Rio de Janeiro, 10 de abril de 1950; 
129º da Independência e 62º da República.

EURICO GASPAR DUTRA
Honório Monteiro
Sylvic de Noronha

Canrobert P. da Costa
Raul Fernandes

Guilherme da Silveira
João Valdetaro de Amorim e Mello

Daniel de Carvalho
Clemente Mariani

Armando Trompowsky
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- DECRETO-LEI Nº 201, DE 27  
DE FEVEREIRO DE 196742 -

Dispõe sobre a responsabilidade dos Prefeitos e Vereadores, 
e dá outras providências.

O Presidente da república, usando da atribuição que lhe confere o pa-
rágrafo 2º, do artigo 9º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 
1966, decreta:

Art. 1º	 São crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipal, sujei-
tos ao julgamento do Poder Judiciário, independentemente do 
pronunciamento da Câmara dos Vereadores:

	 I –	apropriar-se de bens ou rendas públicas, ou desviá-los em 
proveito próprio ou alheio;

	 II –	utilizar-se, indevidamente, em proveito próprio ou alheio, 
de bens, rendas ou serviços públicos;

	 III –	desviar, ou aplicar indevidamente, rendas ou verbas públicas;

	 IV –	empregar subvenções, auxílios, empréstimos ou recursos 
de qualquer natureza, em desacordo com os planos ou pro-
gramas a que se destinam;

	 V –	ordenar ou efetuar despesas não autorizadas por lei, ou reali-
zá-Ias em desacordo com as normas financeiras pertinentes;

	 VI –	deixar de prestar contas anuais da administração finan-
ceira do Município a Câmara de Vereadores, ou ao órgão 

42 Publicado no Diário Oficial da União, Seção 1, de 27 de fevereiro de 1967, p. 2348, e retificado 
no Diário Oficial da União, Seção 1, de 14 de março de 1967.
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que a Constituição do Estado indicar, nos prazos e con-
dições estabelecidos;

	 VII –	Deixar de prestar contas, no devido tempo, ao órgão com-
petente, da aplicação de recursos, empréstimos subven-
ções ou auxílios internos ou externos, recebidos a qual-
quer título;

	 VIII –	Contrair empréstimo, emitir apólices, ou obrigar o Muni-
cípio por títulos de crédito, sem autorização da Câmara, 
ou em desacordo com a lei;

	 IX –	Conceder empréstimo, auxílios ou subvenções sem autori-
zação da Câmara, ou em desacordo com a lei;

	 X –	Alienar ou onerar bens imóveis, ou rendas municipais, sem 
autorização da Câmara, ou em desacordo com a lei;

	 XI –	Adquirir bens, ou realizar serviços e obras, sem concorrên-
cia ou coleta de preços, nos casos exigidos em lei;

	 XII –	Antecipar ou inverter a ordem de pagamento a credores do 
Município, sem vantagem para o erário;

	 XIII –	Nomear, admitir ou designar servidor, contra expressa dis-
posição de lei;

	 XIV –	Negar execução a lei federal, estadual ou municipal, ou 
deixar de cumprir ordem judicial, sem dar o motivo da re-
cusa ou da impossibilidade, por escrito, à autoridade com-
petente;

	 XV –	Deixar de fornecer certidões de atos ou contratos munici-
pais, dentro do prazo estabelecido em lei.

	 43XVI –	deixar de ordenar a redução do montante da dívida con-
solidada, nos prazos estabelecidos em lei, quando o mon-

43  Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 2000.
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tante ultrapassar o valor resultante da aplicação do limite 
máximo fixado pelo Senado Federal;

	 44XVII –	ordenar ou autorizar a abertura de crédito em desacordo 
com os limites estabelecidos pelo Senado Federal, sem fun-
damento na lei orçamentária ou na de crédito adicional ou 
com inobservância de prescrição legal;

	 45XVIII –	deixar de promover ou de ordenar, na forma da lei, o can-
celamento, a amortização ou a constituição de reserva 
para anular os efeitos de operação de crédito realizada 
com inobservância de limite, condição ou montante esta-
belecido em lei;

	 46XIX –	deixar de promover ou de ordenar a liquidação integral de 
operação de crédito por antecipação de receita orçamentá-
ria, inclusive os respectivos juros e demais encargos, até o 
encerramento do exercício financeiro;

	 47XX –	ordenar ou autorizar, em desacordo com a lei, a realização 
de operação de crédito com qualquer um dos demais entes 
da Federação, inclusive suas entidades da administração in-
direta, ainda que na forma de novação, refinanciamento ou 
postergação de dívida contraída anteriormente;

	 48XXI –	captar recursos a título de antecipação de receita de tributo ou 
contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido;

	 49XXII –	ordenar ou autorizar a destinação de recursos provenientes 
da emissão de títulos para finalidade diversa da prevista na 
lei que a autorizou;

44  Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 2000.
45  Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 2000.
46  Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 2000.
47  Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 2000.
48  Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 2000.
49  Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 2000.
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	 50XXIII –	realizar ou receber transferência voluntária em desacordo 
com limite ou condição estabelecida em lei.

§ 1º	 Os crimes definidos neste artigo são de ação pública, punidos os 
dos itens I e II, com a pena de reclusão, de dois a doze anos, e os 
demais, com a pena de detenção, de três meses a três anos.

§ 2º	 A condenação definitiva em qualquer dos crimes definidos 
neste artigo, acarreta a perda de cargo e a inabilitação, pelo 
prazo de cinco anos, para o exercício de cargo ou função pú-
blica, eletivo ou de nomeação, sem prejuízo da reparação civil 
do dano causado ao patrimônio público ou particular.

Art. 2º	 O processo dos crimes definidos no artigo anterior é o comum 
do juízo singular, estabelecido pelo Código de Processo Penal, 
com as seguintes modificações:

	 I –	Antes de receber a denúncia, o Juiz ordenará a notificação 
do acusado para apresentar defesa prévia, no prazo de cin-
co dias. Se o acusado não for encontrado para a notifica-
ção, ser-lhe-á nomeado defensor, a quem caberá apresentar 
a defesa, dentro no mesmo prazo.

	 II –	Ao receber a denúncia, o Juiz manifestar-se-á, obrigatória e 
motivadamente, sobre a prisão preventiva do acusado, nos 
casos dos itens I e II do artigo anterior, e sobre o seu afasta-
mento do exercício do cargo durante a instrução criminal, 
em todos os casos.

	 III –	Do despacho, concessivo ou denegatório, de prisão pre-
ventiva, ou de afastamento do cargo do acusado, caberá 
recurso, em sentido estrito, para o Tribunal competente, 
no prazo de cinco dias, em autos apartados. O recurso do 
despacho que decreta a prisão preventiva ou o afastamento 
do cargo terá efeito suspensivo.

50  Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 2000.
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§ 1º	 Os órgãos federais, estaduais ou municipais, interessados na 
apuração da responsabilidade do Prefeito, podem requerer a 
abertura do inquérito policial ou a instauração da ação penal 
pelo Ministério Público, bem como intervir, em qualquer fase 
do processo, como assistente da acusação.

§ 2º	 Se as previdências para a abertura do inquérito policial ou ins-
tauração da ação penal não forem atendidas pela autoridade 
policial ou pelo Ministério Público estadual, poderão ser re-
queridas ao Procurador-Geral da República.

Art. 3º	 O Vice-Prefeito, ou quem vier a substituir o Prefeito, fica su-
jeito ao mesmo processo do substituído, ainda que tenha ces-
sado a substituição.

..............................................................................................................

Art. 9º	 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as Leis números 211, de 7 de janeiro de 1948, 
e 3.528, de 3 de janeiro de 1959, e demais disposições em 
contrário.

Brasília, 24 de fevereiro de 1967; 146º da Independência e 79º da República.
H. CASTELLO BRANCO
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- LEI Nº 7.106, DE 28 DE JUNHO 
DE 198351 -

Define os crimes de responsabilidade do Governador do 
Distrito Federal, dos Governadores dos Territórios Federais 
e de seus respectivos Secretários, e dá outras providências.

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º	 São crimes de responsabilidade do governador do Distrito 
Federal ou de seus secretários, quando por eles praticados, os 
definidos na Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950, ou ainda 
quando simplesmente tentados.

Art. 2º	 É facultado a qualquer cidadão denunciar o governador ou secre-
tário do governo do Distrito Federal perante o Senado Federal.

Art. 3º	 Recebida pelo presidente do Senado Federal, a denúncia, de-
vidamente acompanhada dos elementos que a comprovem, ou 
da declaração de impossibilidade de apresentá-los, mas com 
a indicação do local em que possam ser encontrados, será re-
metida à Comissão de Constituição e Justiça e às que devam 
examinar-lhe o mérito, depois do que o Senado Federal, por 
maioria absoluta, poderá decretar a procedência da acusação e 
a conseqüente suspensão do governador de suas funções.

Art. 4º	 Declarada a procedência da acusação e suspensão do governa-
dor, a Comissão Especial, constituída por cinco senadores e 
cinco desembargadores do Tribunal de Justiça, presidida pelo 
presidente do Tribunal de Justiça do Distrito Federal, no pra-

51  Publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 29 de junho de 1986, p. 11353.
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zo improrrogável de noventa dias, concluirá pela condenação, 
ou não, do governador à perda do cargo, com inabilitação até 
cinco anos para o exercício de qualquer função política, sem 
prejuízo da ação da justiça comum.

Art. 5º	 O governador do Distrito Federal e os secretários do governo, 
nos crimes conexos com os daquele, responderão, até 2 (dois) 
anos após haverem deixado o cargo, pelos atos que, consu-
mados ou tentados, a lei considere crime de responsabilidade 
praticados no exercício da função pública.

§ 1º	 Aplica-se o disposto neste artigo aos dirigentes de autarquias, ór-
gãos e entidades do complexo administrativo do Distrito Federal.

§ 2º	 Na hipótese do parágrafo anterior, a denúncia, a acusação e o 
julgamento se farão de acordo com a norma do processo admi-
nistrativo, pelo órgão competente.

Art. 6º	 As disposições da presente lei aplicam-se aos governadores e 
secretários dos territórios federais.

Art. 7º	 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º	 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, em 28 de junho de 1983; 162º da Independência e 95º da República.
JOÃO FIGUEIREDO

Ibrahim Abi-Ackel
Mário David Andreazza
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- LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO 
DE 199252 -

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos 
casos de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, 
cargo, emprego ou função na administração pública direta, 
indireta ou fundacional e dá outras providências.

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
Das Disposições Gerais

Art. 1°	 Os atos de improbidade praticados por qualquer agente públi-
co, servidor ou não, contra a administração direta, indireta ou 
fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa 
incorporada ao patrimônio público ou de entidade para cuja 
criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com 
mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anu-
al, serão punidos na forma desta lei.

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta lei os 
atos de improbidade praticados contra o patrimônio de entidade 
que receba subvenção, benefício ou incentivo, fiscal ou creditício, 
de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou custeio 
o erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por 

52  Publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 3 de junho de 1992, p. 6993.
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cento do patrimônio ou da receita anual, limitando-se, nestes casos, 
a sanção patrimonial à repercussão do ilícito sobre a contribuição 
dos cofres públicos.

Art. 2°	 Reputa-se agente público, para os efeitos desta lei, todo aque-
le que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remune-
ração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou 
qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, 
cargo, emprego ou função nas entidades mencionadas no ar-
tigo anterior.

Art. 3°	 As disposições desta lei são aplicáveis, no que couber, àquele 
que, mesmo não sendo agente público, induza ou concorra 
para a prática do ato de improbidade ou dele se beneficie sob 
qualquer forma direta ou indireta.

Art. 4°	 Os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são obri-
gados a velar pela estrita observância dos princípios de legali-
dade, impessoalidade, moralidade e publicidade no trato dos 
assuntos que lhe são afetos.

Art. 5°	 Ocorrendo lesão ao patrimônio público por ação ou omissão, 
dolosa ou culposa, do agente ou de terceiro, dar-se-á o integral 
ressarcimento do dano.

Art. 6°	 No caso de enriquecimento ilícito, perderá o agente público 
ou terceiro beneficiário os bens ou valores acrescidos ao seu 
patrimônio.

Art. 7°	 Quando o ato de improbidade causar lesão ao patrimônio públi-
co ou ensejar enriquecimento ilícito, caberá a autoridade admi-
nistrativa responsável pelo inquérito representar ao Ministério 
Público, para a indisponibilidade dos bens do indiciado.

Parágrafo único. A indisponibilidade a que se refere o caput deste 
artigo recairá sobre bens que assegurem o integral ressarcimento do 
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dano, ou sobre o acréscimo patrimonial resultante do enriqueci-
mento ilícito.

Art. 8°	 O sucessor daquele que causar lesão ao patrimônio público ou 
se enriquecer ilicitamente está sujeito às cominações desta lei 
até o limite do valor da herança.

CAPÍTULO II
Dos Atos de Improbidade Administrativa

Seção I
Dos Atos de Improbidade Administrativa que Importam 

Enriquecimento Ilícito

Art. 9°	 Constitui ato de improbidade administrativa importando 
enriquecimento ilícito auferir qualquer tipo de vantagem pa-
trimonial indevida em razão do exercício de cargo, mandato, 
função, emprego ou atividade nas entidades mencionadas no 
art. 1° desta lei, e notadamente:

	 I –	receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou 
imóvel, ou qualquer outra vantagem econômica, direta ou 
indireta, a título de comissão, percentagem, gratificação ou 
presente de quem tenha interesse, direto ou indireto, que 
possa ser atingido ou amparado por ação ou omissão de-
corrente das atribuições do agente público;

	 II –	perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para fa-
cilitar a aquisição, permuta ou locação de bem móvel ou 
imóvel, ou a contratação de serviços pelas entidades referi-
das no art. 1° por preço superior ao valor de mercado;

	 III –	perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para fa-
cilitar a alienação, permuta ou locação de bem público ou 
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o fornecimento de serviço por ente estatal por preço infe-
rior ao valor de mercado;

	 IV –	utilizar, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, 
equipamentos ou material de qualquer natureza, de pro-
priedade ou à disposição de qualquer das entidades men-
cionadas no art. 1° desta lei, bem como o trabalho de ser-
vidores públicos, empregados ou terceiros contratados por 
essas entidades;

	 V –	receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta 
ou indireta, para tolerar a exploração ou a prática de jogos 
de azar, de lenocínio, de narcotráfico, de contrabando, de 
usura ou de qualquer outra atividade ilícita, ou aceitar pro-
messa de tal vantagem;

	 VI –	receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta 
ou indireta, para fazer declaração falsa sobre medição ou 
avaliação em obras públicas ou qualquer outro serviço, ou 
sobre quantidade, peso, medida, qualidade ou característi-
ca de mercadorias ou bens fornecidos a qualquer das enti-
dades mencionadas no art. 1º desta lei;

	 VII –	adquirir, para si ou para outrem, no exercício de mandato, 
cargo, emprego ou função pública, bens de qualquer na-
tureza cujo valor seja desproporcional à evolução do patri-
mônio ou à renda do agente público;

	 VIII –	aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de consul-
toria ou assessoramento para pessoa física ou jurídica que 
tenha interesse suscetível de ser atingido ou amparado por 
ação ou omissão decorrente das atribuições do agente pú-
blico, durante a atividade;

	 IX –	perceber vantagem econômica para intermediar a liberação 
ou aplicação de verba pública de qualquer natureza;
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	 X –	receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta 
ou indiretamente, para omitir ato de ofício, providência ou 
declaração a que esteja obrigado;

	 XI –	incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio bens, 
rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial 
das entidades mencionadas no art. 1° desta lei;

	 XII –	usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou valores 
integrantes do acervo patrimonial das entidades mencio-
nadas no art. 1° desta lei.

Seção II
Dos Atos de Improbidade Administrativa que Causam 

Prejuízo ao Erário

Art. 10.	 Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão 
ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que en-
seje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento 
ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no 
art. 1º desta lei, e notadamente:

	 I –	facilitar ou concorrer por qualquer forma para a incorpo-
ração ao patrimônio particular, de pessoa física ou jurídica, 
de bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo pa-
trimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta lei;

	 II –	permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica 
privada utilize bens, rendas, verbas ou valores integrantes 
do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 
1º desta lei, sem a observância das formalidades legais ou 
regulamentares aplicáveis à espécie;

	 III –	doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente des-
personalizado, ainda que de fins educativos ou assistên-
cias, bens, rendas, verbas ou valores do patrimônio de 
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qualquer das entidades mencionadas no art. 1º desta lei, 
sem observância das formalidades legais e regulamentares 
aplicáveis à espécie;

	 IV –	permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação de 
bem integrante do patrimônio de qualquer das entidades 
referidas no art. 1º desta lei, ou ainda a prestação de serviço 
por parte delas, por preço inferior ao de mercado;

	 V –	permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de 
bem ou serviço por preço superior ao de mercado;

	 VI –	realizar operação financeira sem observância das normas 
legais e regulamentares ou aceitar garantia insuficiente 
ou inidônea;

	 VII –	conceder benefício administrativo ou fiscal sem a obser-
vância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis 
à espécie;

	 VIII –	frustrar a licitude de processo licitatório ou dispensá-lo in-
devidamente;

	 IX –	ordenar ou permitir a realização de despesas não autoriza-
das em lei ou regulamento;

	 X –	agir negligentemente na arrecadação de tributo ou renda, 
bem como no que diz respeito à conservação do patrimô-
nio público;

	 XI –	liberar verba pública sem a estrita observância das normas 
pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua aplica-
ção irregular;

	 XII –	permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se enri-
queça ilicitamente;

	 XIII –	permitir que se utilize, em obra ou serviço particular, ve-
ículos, máquinas, equipamentos ou material de qualquer 
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natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer das 
entidades mencionadas no art. 1° desta lei, bem como o 
trabalho de servidor público, empregados ou terceiros con-
tratados por essas entidades.

	 53XIV –	celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por ob-
jeto a prestação de serviços públicos por meio da gestão 
associada sem observar as formalidades previstas na lei;

	 54XV –	celebrar contrato de rateio de consórcio público sem sufi-
ciente e prévia dotação orçamentária, ou sem observar as 
formalidades previstas na lei.

Seção III
Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam Contra os 

Princípios da Administração Pública

Art. 11.	 Constitui ato de improbidade administrativa que atenta con-
tra os princípios da administração pública qualquer ação ou 
omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, 
legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:

	 I –	praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento 
ou diverso daquele previsto, na regra de competência;

	 II –	retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício;

	 III –	revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão 
das atribuições e que deva permanecer em segredo;

	 IV –	negar publicidade aos atos oficiais;

	 V –	frustrar a licitude de concurso público;

	 VI –	deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo;

53  Inciso incluído pela Lei nº 11.107, de 2005.
54  Insiso incluído pela Lei nº 11.107, de 2005.
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	 VII –	revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de tercei-
ro, antes da respectiva divulgação oficial, teor de medida 
política ou econômica capaz de afetar o preço de mercado-
ria, bem ou serviço.

CAPÍTULO III
Das Penas

Art. 12.	 Independentemente das sanções penais, civis e administrati-
vas, previstas na legislação específica, está o responsável pelo 
ato de improbidade sujeito às seguintes cominações:

	 I –	na hipótese do art. 9°, perda dos bens ou valores acresci-
dos ilicitamente ao patrimônio, ressarcimento integral do 
dano, quando houver, perda da função pública, suspen-
são dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento 
de multa civil de até três vezes o valor do acréscimo pa-
trimonial e proibição de contratar com o Poder Público 
ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 
direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo 
de dez anos;

	 II –	na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, 
perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patri-
mônio, se concorrer esta circunstância, perda da função 
pública, suspensão dos direitos políticos de cinco a oito 
anos, pagamento de multa civil de até duas vezes o valor 
do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou 
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, di-
reta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pes-
soa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 
cinco anos;
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	 III –	na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se 
houver, perda da função pública, suspensão dos direitos 
políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil de 
até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agen-
te e proibição de contratar com o Poder Público ou receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou in-
diretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três anos.

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta lei o juiz levará 
em conta a extensão do dano causado, assim como o proveito patri-
monial obtido pelo agente.

§ 4º	 O declarante, a seu critério, poderá entregar cópia da de-
claração anual de bens apresentada à Delegacia da Receita 
Federal na conformidade da legislação do Imposto sobre a 
Renda e proventos de qualquer natureza, com as necessárias 
atualizações, para suprir a exigência contida no caput e no 
§ 2° deste artigo.

CAPÍTULO IV
Da Declaração de Bens

Art. 13.	 A posse e o exercício de agente público ficam condicionados à 
apresentação de declaração dos bens e valores que compõem o 
seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada no serviço de 
pessoal competente. (Regulamento)

§ 1º	 A declaração compreenderá imóveis, móveis, semoventes, di-
nheiro, títulos, ações, e qualquer outra espécie de bens e valo-
res patrimoniais, localizado no País ou no exterior, e, quando 
for o caso, abrangerá os bens e valores patrimoniais do cônjuge 
ou companheiro, dos filhos e de outras pessoas que vivam sob 
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a dependência econômica do declarante, excluídos apenas os 
objetos e utensílios de uso doméstico.

§ 2º 	 A declaração de bens será anualmente atualizada e na data em 
que o agente público deixar o exercício do mandato, cargo, 
emprego ou função.

§ 3º 	 Será punido com a pena de demissão, a bem do serviço públi-
co, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, o agente público 
que se recusar a prestar declaração dos bens, dentro do prazo 
determinado, ou que a prestar falsa.

§ 4º 	 O declarante, a seu critério, poderá entregar cópia da declara-
ção anual de bens apresentada à Delegacia da Receita Federal na 
conformidade da legislação do Imposto sobre a Renda e proven-
tos de qualquer natureza, com as necessárias atualizações, para 
suprir a exigência contida no caput e no § 2° deste artigo.

CAPÍTULO V
Do Procedimento Administrativo e do Processo Judicial

Art. 14.	 Qualquer pessoa poderá representar à autoridade administrati-
va competente para que seja instaurada investigação destinada 
a apurar a prática de ato de improbidade.

§ 1º	 A representação, que será escrita ou reduzida a termo e assi-
nada, conterá a qualificação do representante, as informações 
sobre o fato e sua autoria e a indicação das provas de que tenha 
conhecimento.

§ 2º	 A autoridade administrativa rejeitará a representação, em 
despacho fundamentado, se esta não contiver as formali-
dades estabelecidas no § 1º deste artigo. A rejeição não im-
pede a representação ao Ministério Público, nos termos do 
art. 22 desta lei.
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§ 3º	 Atendidos os requisitos da representação, a autoridade deter-
minará a imediata apuração dos fatos que, em se tratando de 
servidores federais, será processada na forma prevista nos arts. 
148 a 182 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e, em 
se tratando de servidor militar, de acordo com os respectivos 
regulamentos disciplinares.

Art. 15.	 A comissão processante dará conhecimento ao Ministério Pú-
blico e ao Tribunal ou Conselho de Contas da existência de 
procedimento administrativo para apurar a prática de ato de 
improbidade.

Parágrafo único. O Ministério Público ou Tribunal ou Conselho de 
Contas poderá, a requerimento, designar representante para acompa-
nhar o procedimento administrativo.

Art. 16.	 Havendo fundados indícios de responsabilidade, a comissão 
representará ao Ministério Público ou à procuradoria do órgão 
para que requeira ao juízo competente a decretação do seqües-
tro dos bens do agente ou terceiro que tenha enriquecido ilici-
tamente ou causado dano ao patrimônio público.

§ 1º	 O pedido de seqüestro será processado de acordo com o dis-
posto nos arts. 822 e 825 do Código de Processo Civil.

§ 2°	 Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exame 
e o bloqueio de bens, contas bancárias e aplicações financeiras 
mantidas pelo indiciado no exterior, nos termos da lei e dos 
tratados internacionais.

Art. 17.	 A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo 
Ministério Público ou pela pessoa jurídica interessada, dentro 
de trinta dias da efetivação da medida cautelar.

§ 1º	 É vedada a transação, acordo ou conciliação nas ações de que 
trata o caput.
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§ 2º	 A Fazenda Pública, quando for o caso, promoverá as ações 
necessárias à complementação do ressarcimento do patrimô-
nio público.

55§ 3o	 No caso de a ação principal ter sido proposta pelo Ministério 
Público, aplica-se, no que couber, o disposto no § 3º do art. 6o 
da Lei no 4.717, de 29 de junho de 1965.

§ 4º	 O Ministério Público, se não intervir no processo como 
parte, atuará obrigatoriamente, como fiscal da lei, sob pena 
de nulidade.

56§ 5o	 A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para to-
das as ações posteriormente intentadas que possuam a mesma 
causa de pedir ou o mesmo objeto.

57§ 6o	 A ação será instruída com documentos ou justificação que 
contenham indícios suficientes da existência do ato de impro-
bidade ou com razões fundamentadas da impossibilidade de 
apresentação de qualquer dessas provas, observada a legislação 
vigente, inclusive as disposições inscritas nos arts. 16 a 18 do 
Código de Processo Civil.

58§ 7o	 Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-la e 
ordenará a notificação do requerido, para oferecer manifesta-
ção por escrito, que poderá ser instruída com documentos e 
justificações, dentro do prazo de quinze dias.

59§ 8o	 Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, em 
decisão fundamentada, rejeitará a ação, se convencido da ine-
xistência do ato de improbidade, da improcedência da ação ou 
da inadequação da via eleita.

55  Artigo com nova redação dada pela Lei nº 9.366, de 1996.
56  Vide Medida Provisória nº 2.180-34, de 2001.
57  Vide Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001.
58  Vide Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001.
59  Vide Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001.



123

Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992

60§ 9o	 Recebida a petição inicial, será o réu citado para apresentar 
contestação.

61§ 10. Da decisão que receber a petição inicial, caberá agravo de ins-
trumento.

62§ 11.	Em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequação da 
ação de improbidade, o juiz extinguirá o processo sem julga-
mento do mérito.

63§ 12.	Aplica-se aos depoimentos ou inquirições realizadas nos pro-
cessos regidos por esta Lei o disposto no art. 221, caput e § 1o, 
do Código de Processo Penal.

Art. 18. 	 A sentença que julgar procedente ação civil de reparação de 
dano ou decretar a perda dos bens havidos ilicitamente deter-
minará o pagamento ou a reversão dos bens, conforme o caso, 
em favor da pessoa jurídica prejudicada pelo ilícito.

CAPÍTULO VI
Das Disposições Penais

Art. 19.	 Constitui crime a representação por ato de improbidade con-
tra agente público ou terceiro beneficiário, quando o autor da 
denúncia o sabe inocente.

		 Pena - detenção de seis a dez meses e multa.

Parágrafo único. Além da sanção penal, o denunciante está sujeito a 
indenizar o denunciado pelos danos materiais, morais ou à imagem 
que houver provocado.

60  Vide Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001.
61  Vide Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001.
62  Vide Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001.
63  Vide Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001.
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Art. 20.	 A perda da função pública e a suspensão dos direitos polí-
ticos só se efetivam com o trânsito em julgado da sentença 
condenatória.

Parágrafo único. A autoridade judicial ou administrativa competente 
poderá determinar o afastamento do agente público do exercício do 
cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração, quando a 
medida se fizer necessária à instrução processual.

Art. 21.	 A aplicação das sanções previstas nesta lei independe:

	 I –	da efetiva ocorrência de dano ao patrimônio público;

	 II –	da aprovação ou rejeição das contas pelo órgão de controle 
interno ou pelo Tribunal ou Conselho de Contas.

Art. 22.	 Para apurar qualquer ilícito previsto nesta lei, o Ministério Pú-
blico, de ofício, a requerimento de autoridade administrativa 
ou mediante representação formulada de acordo com o dis-
posto no art. 14, poderá requisitar a instauração de inquérito 
policial ou procedimento administrativo.

CAPÍTULO VII
Da Prescrição

Art. 23.	 As ações destinadas a levar a efeitos as sanções previstas nesta 
lei podem ser propostas:

	 I –	até cinco anos após o término do exercício de mandato, de 
cargo em comissão ou de função de confiança;

	 II –	dentro do prazo prescricional previsto em lei específica 
para faltas disciplinares puníveis com demissão a bem 
do serviço público, nos casos de exercício de cargo efeti-
vo ou emprego.
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CAPÍTULO VIII
Das Disposições Finais

Art. 24.	 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 25.	 Ficam revogadas as Leis nos 3.164, de 1° de junho de 1957, 
e 3.502, de 21 de dezembro de 1958 e demais disposições 
em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de junho de 1992; 171° da Independência e 104° da República.
FERNANDO COLLOR

Célio Borja
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- LEI Nº 10.028, DE 19 DE 
OUTUBRO DE 200064 -

Altera o Decreto-Lei no 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 – Código Penal, a 
Lei no 1.079, de 10 de abril de 1950, e 
o Decreto-Lei no 201, de 27 de feverei-
ro de 1967.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1o	 O art. 339 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 
1940, passa a vigorar com a seguinte redação:

	 “Art. 339.   Dar causa à instauração de investigação policial, de 
processo judicial, instauração de investigação administrativa, 
inquérito civil ou ação de improbidade administrativa contra 
alguém, imputando-lhe crime de que o sabe inocente:” (NR)

“Pena – .........................................................................................”

“§ 1o .............................................................................................”

“§ 2o .............................................................................................”

.........................................................................................................................

Art. 5o	 Constitui infração administrativa contra as leis de finanças 
públicas:

64  Publicada no Diário Oficial da União (Eletrônico) de 20 de outubro de 2000.
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	 I –	deixar de divulgar ou de enviar ao Poder Legislativo e ao 
Tribunal de Contas o relatório de gestão fiscal, nos prazos 
e condições estabelecidos em lei;

	 II –	propor lei de diretrizes orçamentárias anual que não conte-
nha as metas fiscais na forma da lei;

	 III –	deixar de expedir ato determinando limitação de empenho 
e movimentação financeira, nos casos e condições estabele-
cidos em lei;

	 IV –	deixar de ordenar ou de promover, na forma e nos prazos 
da lei, a execução de medida para a redução do montante 
da despesa total com pessoal que houver excedido a repar-
tição por Poder do limite máximo.

§ 1o	 A infração prevista neste artigo é punida com multa de trinta 
por cento dos vencimentos anuais do agente que lhe der causa, 
sendo o pagamento da multa de sua responsabilidade pessoal.

§ 2o	 A infração a que se refere este artigo será processada e julgada 
pelo Tribunal de Contas a que competir a fiscalização contábil, 
financeira e orçamentária da pessoa jurídica de direito público 
envolvida.

Art. 6o	 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de outubro de 2000; 179o da Independência e 112o da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

José Gregori
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- Outras normas de interesse -

Resolução do TCU nº 142, de 30 de maio de 2001

Dispõe sobre as competências atribuídas ao Tribunal de 
Contas da União pela Lei Complementar nº 101, de 4 
de maio de 2000, denominada Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LRF).

Publicada no DOU-E de 6-8-2001, p. 19.
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